
PROGRAMS ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA INDUSTIHA DE 
TRANSFORMACAO PLAS11CA - KAIHAPLAST 

RESOLUcAO N° 0812003 

IhhiIits a ENGEPACK EMJJALAGEriS LTOA. sos 
beueffcios do BAIHAPLAST. 

0 CONSELHO DELLRERATtVO DO BAIHAPLAST, ncr  
uso de suas atribuiçoes e nos tennos do Decreto if 7.439/98, alterado pelo Decreto n° 7.732, 
&29 1199; 

RESOLVE: 

Art 1° - Considerar a ENGEPACK EMBALAGEftS LTL)A,, inthstria de 
transforrnaço plastica, exercendo atividade enquadrada na CNAE-FJSCAL sob o código de 
atividade econ6tiiica if 25224/00, habilitada aos beneficios do BAF-HAPLAST, 'tos tennos 
do art. 50,  do Decreto it0  7.439198, alterado pelo Decreto n° 7.732/99, reiativos a: 

I - crédito presurthdo - fin em 4 1,1765% do imposto destacado o petcentual a ser 
utilizado pela ENGEPACK EMBALAGENS LTDA., nas saidas pam o mercado estadual e em 
50% nas operaçöes de saldas interestaduais de garrafas PET, produzidas a parUr de preformas 
PET industrial izadas pela empresa no Estado da Bahia 

H - diferimento - nas aquisiçoes cit resinas PET de cstabelecimentos industrials 
enquadrados na CNAE-FESCAL, sob o codigo de atividade econômica n° 2431-7/00. 

Art 20 0 prazo dos presentes beneficios contar-se-á da data da publicacao desta 
' 	ResoluçAo no Diário Oficial e vigorath ate 31 de dezembro de 2007, prazo final pam 

Concessjo da incentivo: 

Art 30  - Esta Resohzçao entrará tin vigor na data & sua publicaçäo. 

bro &20f}3. 

Presidente PUUL?CADC No 
D.O.E. 

DE 

F1S 

'S P1 / CAPJ 
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PROGRAMA ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA INDUSTRIA DE TRANSFOPJ%IAcAO PLASTICA - BAHIAPLAST 

tUBLICADo NO RETIFJCAcAO. 	
0.0. E. 

Na Reso!ucao no  08/2
003, publicada no Diana Oficial de 29/30. I 1.2003, referente 

a ENGEPACK EMI3ALAG ENS LTDA., 

Onde Se lé: ... ENGEPACK EMBALAGENS LTDA. Leja-si.. ... ENGEPACK EMBALAGENS S.A.... 

Sessoes, 24 de niarço de 2004. 

Presidente 

'S. 
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E DE INTEGRAçAO 
ECONOMICA DO ESTADO DA BAHIA - DESENVOLVE. 

REsouJçAo No 80/2006 

ilabilita a ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO 
S/Aaos beneficios do DESENVOLVE. 

0 CONSELHO DELIBERATIVO DO DESENVOLVE, no 
uso do suas aribuiçOes e nos termos da Lei a.° 7.980, do 12 do dezcmbro do 2001, mguiamentada 
pelo Decreto fl.0  8.205, do 03 do abrit do 2002, alterado pelos .Decretos n0S  8.4 13/02, 8.435/03, 
8.655/03, 8.368/04, 9.152/04, 9.188/04, 9313/05 c 9.651/05, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Considerar habititado nos beneficios do Programa do Desenvolvirnento Industrial e de 

ntcgraçäo Econfimica do Estado da Bahia - DESENVOLVE o projeto do amptiaçao da 
ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO S/A. CNPJ n.° 59.791.962/0017-16, tocalizado no 
rnunic(pio do Simöes Fliho, neste Estado, para produzir embatagens plásticas, sendo-Ihe concodido 

- 	os seguintes beneFIcios: 

I - diferimento do Iançarnento e do pagatnento do ICMS, nas seguintes hipOteses: 

nas irnportaçOes e nas aquisiçöes neste Estado e em outra unidade da Fedcraçäo, 
relativamente ao diferencial de aliquotas, do bens destinados ao ativo lixo, para o moinento em quo 
ocorrer sua desincorporacão; 

nas aquisiçöes do resinas PET do estabelccirnentos onde sejam exercidas as atividades 
enquadradas na CNAE-FISCAL, sob o eódigo n.243J 7i0Qf aricacäq  dcresinaslermqoláslicas). 
DOS termos da ResoIuç10 n° 05/2003 -. DESENVOLVE; 

nas irnportaçOes do exterior do tereltalato de polietileno NCM 3907.60.00, 'los termos da 
ailnea F, Inciso IX do art. 2° do Decreto n0  6.734197 c altcraçöcs, para o momento em quo ocorrtr a 

safda dos produtos resultantes da sua industrializaçAo. 

11 - dilaçâo de prazo de 72 (setenta e dois) moses para pagamcnto do saldo devedor do ICMS, 
relativo as operaçOes prOprias, gerado em razäo dos investimentos previstos no projeto incentivado, 
conforme estabelecido na Classe 1, da Tabela 1, anexa ao Regulatnento do DESENVOLVE. 

Art. 20  - Fixar a parcela do saldo devedor mensal do ICMS passIvel do incentivo, em o quo 

exccder a R$ 772.149,03 (setecentos c setenta e dois ml!, cento e quarenta e nove reals e trés 
centavos), corrigido este valor a cada 12 (doze) moses, pela variaçao do IGP-M. 

Art. 3° - Conceder prazo do 12 (doze) anos para fruiçio dos beneffcios, contados a partir do 1° 
do outubro do 2006. 

Art. 4°- Sobre cada parcela do ICMS corn prazo do pagarnento dilatado, ineidirá taxa dejuros 
corrcspondentc a 80% (oitenta por cento) da TJLP ao ano ou outra quo venha substitui-la, do acordo 
corn a Tabela II, anexa ao Regulamento. 

Art.. 5° - Esta Resolução entrará em vigor na data do sua publicacao. 

Sala do Scssôes, 4 do outubro do 2006. 

PUBLIcADO NO 

JOSE LUtZ PERE GARR1i ' 	 0.0. E 
Prcsiden7 	

_J 	

nDE 	

'ii 
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Salvador, 31 marco de 2008, 

Exmo. Sr. 
Dr. Rafael Amoedo Amoedo 
Presidente do Conseiho Deliberativo do Programa DESENVOLVE 
Secretaria da IndUstria, Comércio e Mineraçâo - 51CM 
Nesta 

REF.: PEDIDO DE REAVALIACAO DO BENEFICIO DESENVOLVE 

DOC: 1100080005243 

DATA! 
	

HORA 

AS 

APRESENTAçAO 
	 1.047 

A ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A, estã estabefecida na Via 

Urbana, QD 02, s/n, CIA Sul, Simôes Fliho - BA, inscrita no CNPJ - MF sob o 

no. 59.791.962/001 7-16, e no cadastro de contribuintes do ICMS do Estado da 

Bahia sob o n°. 68.632.340 NO. A Engepack desenvolve atividade econômica 

de fabricação de embalagens plásticas, garralas e preformas em resina pet, 

enquadrada no CNAE 2522-4 e foi uma das primeiras empresas a produzir 

embalagens PET no Brasil, sendo hoje uma das maiores empresas nacionais 

C' 	do segmento. 

r 
Nos óltimos cinco anos a ENGEPACK investiu cerca de 35 milhOes de reals na 

Bahia para ampliar sua capacidade de produçâo e estrutura fisica instalada. 

Praticamente a cada ano e instalada uma nova injetora de preformas 

ampliando a produção na Bahia nos ültimos anos. Para os prOximos 3 anos 

P 	estão previstos investimentos na ordem de 12 milhoes de reals, principalmente 
C na produçao, através da aquisiçâo de novas máquinas e equipamentos, bern 

como na implantaçâo de uma subestação de energia elétrica, proporcionando 

reduçäo nos riscos de possivet problema no fomecimento de energia nos 

P 	prôximosanos. 	 'PROTOCOLO 
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A ENGEPACK faz parte do seguinte grupo empresarial de negocios: 

As unidades da ENGEPACK estão estrategicamente tocalizadas em todo 

tenitôrio nacional, buscando competitividade através da proximidade do 

mercado consumidor. Tern unidades fabris nos Estados do Amazonas, Piaui, 

Ceara, Rio Grande do Norte, São Paulo, Paraná e sua unidade na Bahia. 

11 
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As profundas mudanças ocorridas no mercado nacional de PET, a 

desvaiorizaçao cambial e a evoluçao dos resultados do seu enquadramento no 

Programa DESENVOLVE, reduziram profundamente a rentabilidade da 

unidade balana. 

Neste contexto, a ENGEPACK vem a presença de V. Sa. apresentar e propor o 
que se segue: 

II 	A EVOLUçAO DOS EFErros DO DESENVOLVE NA ENGEPACK 

A partir de meados de 2004 e ate a presente data, vem ocorrendo no BrasH 

uma forte desvalorizaçao do DôIar, fato que alterou significativamente a 

competitividade do mercado de PET, atingindo principalmente o faturamento da 

ENGEPACK em vista do preço dos seus produtos serem cotados em Dólar. Em 

que pese a redução do faturamento, a arrecadaçao do ICMS vem numa 

escalada crescente, por conta dos sucessivos incrementos de produção como 

se demonstra no quadro abaixo. 

Receita e ICMS en, R$ x 106 

Receita Total do Grupo 

* ICMS recolbido no Estado da Bahia 
P pq 0 tO CO L 0 

A 	 51CM 
03 

4 
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0 quadro acirna demonstra claramente que a partir do final do ano de 2006 - 

quando ocorreu a concessão do enquadramenta atual - o recoihimento do 

ICMS tern aurneritado continuadamente enquanto passou a haver reduçâo 

tambem continuada do faturamento, evidenciando-se, assirn, o aumento do 

irnpacto da carga tributaria. 

Recoihimentode ICMS na Bahia 
7.000 

5.000 

2000 2001 	2002 	2003 	2' 4 	1005 	2006 	2007 	20080 

SAHIAPLAST NEW DESENVOLVE ] 

PRCOLO 
SICM 

Em setembro de 2006 a ENGEPACK deu entrada na Secretaria de Indüstria, 

Comércio e MineraçAo do Estado, no seu Projeto de Ampliação e 

Investimentos tendo em 08/10/2006 sua aprovaçâo através da Resoluçao 

80/2006 do Conselho Deliberativo do referido Programa. Dentre os intentiths 

I 
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concedidos pelo Govemo do Estado, está o da dijacão do lançamento e do 

pagamento do ICMS ao que exceder o saldo de R$772.149,03 (setecentos e 

setenta e dois mit, cento e quarenta e nove reais e trés centavos), corrigido 

este valor a cada 12 (doze) meses, pela variaçâo do IGP-M. 

o Projeto de Ampliaçâo e Investimentos acirna citado contemplava uma 

previsäo de faturarnento, de prtdução fisica, de investimentos, bern como de 

arrecadaçao do ICMS para Os prOxirnos 5 anos. Demonstraremos abaixo que, 

devido a fatores já apresentados e outros que iremos destacar 80 longo deste 

Pleito, o faturamento e a evoluçao da arrecadaçao do ICMS não foram 

alcançados como previsto a epoca. 

Podemos verificar que a Engepack superou todas as metas de produçâo em 

sua unidade de SimOes Filho, porOrn com a reduçâo do preço de venda e a 

queda do dOlar a apuração do ICMS e consequentemente o incentivo 

Desenvolve nao alcançaram o resultado esperado. 

SICM 
06 

6 
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Na determinação do Piso Minirno de Arrecadaçâo do ICMS fol utilizado, para 

efeito dos calculos, o periodo compreendido entre os anos de 2004 e 2006. 

Este perIodo foi de grande crescimento no consume de embalagens, em vista 

dos fatores econOrnico-cambiais descritos anteriormente que favoreceram seu 

crescimento (vet graflco 'Comportamerito da Receita X Dolar X ICMS, pg. 3'). 

Corn este cenário favorável, elevou-se o nivel de arrecadaçâo do ICMS e, em 

conseqüência, piso minimo de arrecadacâo aprovado. Desta forma, 

transconidos mais de urn ano da concessão do Beneficlo para a ENGEPACK, 

a empresa, em virtude da nova realidade do mercado e do cambio, somente 

consegulu superar o Piso de Arrecadaçao em poucos meses do ano, 

constatando-se que as benefIcios do DESENVOLVE incidiram somente sobre 

12,28% sobre o saldo do ICMS a pagar no exercicio de 2007. 

o efeito que se registrou ate aqul sobre seu nivel de aproveitamento do 

DESENVOLVE tornou o incentivo concedido inócuo quando comparado ao 

percentual acirna, ao crescimento da produção, aos investimentos realizados 

nos Ultirnos anos e ao nivel de incentive concedido em outros estados, 

principalmente em Pemarnbuco. 

OCOLO 
SICM 

V1 

Ref.1997461-9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
4N

T
E

5M
D

K
X



Os quadros abaixo demonstram claramente estes efeitos. 

DEMONSTR,ATIVO DE ARRECADAQAO E BENEFICIOS DO DESENVOLVE NA ENGEPACK 
ExERcIclo DE 2007 

S.Ido Apurido 
%ICMS Parctla CMSapagar tGMSpagosU 

(%)Incenhjvo 
Arr.cid.çlo meant. Incentivada Môt (&puraçIo) pammu Desenvomve 

mncentJnda 
JAN 868.411,14 77214903 90% e.641,30 781575,64 8.48413 76.35717 881% 

V

ABR

PisoMinhoode 

946.663,93 772,14903 90% ,41 789.800,52 '75,706,34 141,357,07 14,93% 
1.043.292,80 77214903 90% 39 799.263,41 24.402,94 219.62645 21,05% 

717.829,00 77214903 öW' - 711.829,00 - - 000% 
796,897.78 77214903 90% ,88 774.623,91 2.227,39 20.046,49 2,52% 776.065,49 772.149,03 90% ,61 772.540,68 352,48 3.172,33 0,41% JUL 704.344,27 772,149,03 '-aor 704.344,27 

M293.673.69~.~7.43 

- 
- 0,00% AGO 913,061,64 772.149,03 '•"ii ,35 786.330,29 12763.13 114.868,21 12,57% SET 762.661,03 772.149,03 90%  762.681,03 . 
- 0,00% OtJ'T' 1,243,055,52 815.967,02 90% ,65 858.675,87 38.431,97 345.94t69 27,83% NOV 1.471,915,52 815.967,02 "Z" 65 881.561,87 59.035,31 531.318,29 36,10% DEZ 1,142,271,12 815.967,02 90% ,69 848.597,43 29.357,37 254.306,32 23,14% 

"Eii"  9.477624,11 190.777,11 1.716.994,02 12,28% 
MEdia 

A combinaçao desses fatores, mudança no perfil do major cliente (Coca Cola, 

Brash), queda de preço em real e aumento do custo rnedio de produçao, 

impactararn negativamente nos resultados da empresa. As expectativas do 

setor de embalagens indicam que Os próximos anos serâo marcados por urn 

acirramento na concorrencia e urna major divisão do mercado, valendo 

ressaltar a perda de receita resultante do cambio nos niveis atuais, que já 

alcança 30% quando comparado ao ano de 2006. 

PROTOCOLO 
SICM 
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Ao se analisar os dados apresentados neste Pleito, podernos verificar que: 

A produçãc da Engepack cresceu 89% nos óltimos 3 anos; 

A apuração do I CMS cresceu 60% nos ültimos 3 anos; 

0 faturarnento cresceu apenas 32% no mesmo periodo; 

Desta forma, faz-se urgente e necessário a implementacâo de medidas que 

viabitizem a utilização pratica dos incentivos do Programa DESENVOLVE, 

principalmente no que tange a isonomia no tratamento tributário quando 

comparado corn as empresas do mesmo segmento no Estado e ao restante do 

pals, principairnente ao Nordeste. 

III 	0 MERCADO NACIONAL oo PET 

Ha mais de 10 anos, a produçãa de embalagens PET aumenta em escala 

expressiva para diversas aplicacães. 0 mercado de embalagens PET para 

bebidas exige investimentos constantes, devido a aceleraçâo desse 

crescimento. A tendéncia está no aprimoramento das capacidades de barreira 

das embalagens de PET, que podem aumentar a garna de aplicacOes para o 

material, graças ao shelf life incrementado. As garrafas plásticas para bebidas 

em PET (Poll Etileno Tereftalato) são ideals para acondicionamento de 

alimentos e bebidas, devido aos atributos que impossibilitam a troca de gases e 

absorção de odores extemos, que mantém as caracteristicas originais dos 
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produtos evasados. E, tambern, pela versatilidade e por serern totalmente 
reciciávejs. 

No mundo inteiro, refrigerantes e águas são os que mais usam essas 

embalagens, corn 80% e 60%, respectivamente, referentes ao rnercado 
brasileiro. 

o setor de Oleos cornestIveis é outro que vem fazendo do PET urn trunfo para 

conquistar os consurnidores, corn embalagens bonitas, transparentes, 

resistentes e práticas. A resina, que estreou nas embalagens dos óleos mais 

nobres - de canola, girassol, etc. - hoje estâ presente tambern nas 

embalagens dos produtos mais tradicionais. Atualrnente, jà são feitas de PET 

cerca de 35% das embalagens de Oleo. 

Moihos e alirnentos divej-sos, sucos e bebidas, cosrneticos, produtos 

farmaceuticos, artigos termoformados... a versatilidade do PET não conhece 
fronteiras. 

Porern, isotônjcos, sucos, chas, bebidas alcoOlicas e outras tarnbern podem ser 

envasadas em garrafas PET. Destacarn-se pela leveza, transparencja, brilho e 

facilidade de design em formas variadas. Em termos práticos, sua Ieveza 

permite transporte da bebida ern major volume - o que e relevante, pois as 

embalagens de PET representarn ern tomo de 2% do peso total da carga. A 

extrema resisténcia do rnaterial evita acidentes e desperdicios, proporciona 

econornia nos processos e aurnenta o rendirnento da empresa. 

Quanto as vantagens para o rnercado de água, denota-se a retomabilidade da 

ernbalagern, agregaçao de valor ao produto, manutenção das qualidades 

sensoriais da água, a relação custo/beneficjo e o apelo positivo do consurnidor. 

IV 	CONSUMO APARENTE NACIONAL DE PET 

0 consumo aparente nacional de PET saltou de 14,6 mil toneladas em 1990 

para 544,1 mil ern 2007, registrando urn formidável crescirnento de 3.600% no 

periodo.  

PROT'6Z5E61 
51CM 
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No decorrer de 2007 a produçao nominal nacionat de PET apresentou 0 

seguinte perfil: 

CAPACIDADE INOUSIRIAL1 
(1/Mo) 
AG0I07  EMPRESA CIDADE ESTADO 

Braskem (amaçari 	
j BA 78.000(1) 

M&G Fibras e Resinas Pocos de Caldas 
j MG 230.000 (2) 

Cabs de Sto. 	ThE 

Agostinho_j ____ ________________ 

Total M&G Fibras 	Resinas e - ____ - 	290.000 
GPolimeros ojuca 

I000 

45. 
{yVicunha Téxtil 	

H-S—Impc 
 Fill 	t A 12.000 

Total PET 830.000 

% u; .s.uuouv raIdIIbdcJd a partir oe maio ce 2007 
(2) Unidade de Poços de CaldaslMG paralisada a partir de agosto de 2007 

Neste mesmo ano de 2007 o balanço geral do mercado PET no Brasil se 

apresentou da seguinte forma: 

Produçao Nacional (cf. Paine! SD!) 
	

484,4 mil ton 
- 	+ lmportaçac (SECEX/DECEX) 

	
112,0 mil ton 

- 	- Vendas extemas 	 52,3 mit ton 

- 	Consumo Nacional Aparente (CAN) 
	

544,1 mu! ton 

V 	BAHIA vs PERNAMBUCO - CONCORRENCIA DE MERCADO 

Dois fatos marcaram em 2007 o mercado nacional de PET no BrasH, afetando 

profundamente as operaçOes da ENGEPACK. 

o primeirv detes foi a entrada em operaçào da planta da Mossi & Ghisotfi, em 

Pemambuco, corn capacidade para 450.000 toneladas/ano. A capacidade 

nacionat nominal instalada saltou de 380.000 toneladas/ano em 2006 para 

830.000 em 2007 para atender a uma demanda de 544.100 toneladas no 

mesmo ano. 

R OTO CO LOt 
51CM 
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outro fato fol a interrupçao da produçao de Resina PET pela BRASKEM em 

Camaçah, aparentemente influenciada pela concorréncia direta da M&G em 
Pernambuco. 

A descontinujcjade do fomecimento local impOe a ENGEPACK: 

- A aquisição de matéria prima em outros estados, o que impacta 

diretamente no preço e no Gusto tributário, uma vez que toda esta 

operação viria corn destaque do ICMS sob a alIquota de 12%, 

impondo ao Estado da Bahia uma perda de arrecadaçao imediata; 

II - A importaçao do exterior é onerada pela dificuldade de logistica 

intemacional, pelo custo de estoque necessárjo, e pelo aumento 

direto dos custos devido ao Imposto de Importaçao de 14% e demais 

despesas aduaneiras e frete. 

Estes fatos são de extrema relevância para a ENGEPACK no que tange 0 
processo decisorio de novas investimentos, bern coma na competitividade corn 

Concorrentes em outros estados. 

Par outro lado, uma das caracteristicas das negociacoes no mercado de PET é 
que: 

0 preço e as condiçOes de compra são fechados diretamente 
entre Os grandes fabricantes de bebida e os fabricantes de resina; 

Estas negociaçoes tern abrangencia nacional e ate par continente 

e são acompanhadas mundialmente por comités dos fabricantes de 
bebidas. 

objetivo é o de obter ganhos de preço em urn rnercado altarnente competitivo 

em preço e nümero de fabricantes. Para avançar ainda mais neste propósito de 

poder oferecer meihores vantagens de venda, a M&G adotou uma agressiva 

politica de atrair transformadores PET para Pemambuco repassando para 

quern là se instalar - como ja é o caso da PLASTIPAK - parte dos incentivos 

que obteve do govemo pemambucano. 

ROT000C31 
SICM 
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Este repasse de beneficios será feito através de reduçäo direta do preço de 

venda da resina para o transformador. 

Os incentivos concedidos a M&G em Pemambuco SO Os seguintes: 

Enquadramento no PRODEPE - Programa de Desenvolvirnento do 

Estado de Pemambuco e reduçao de 75% sI ICMS; 

2. Diferimento do ICMS incidente na aquisiçâo de matéria-prirna; 

Crédito presumido de 7% sobre valor das aquisiçOes de matéria 
prima; 

Diferimento do ICMS incidente nas aquisiçOes de bens p1 ativo 
irnobilizado. 

Ainda podemos citar que a M&G pratica urn preço diferenciado nas vendas 

intemas (PE), pois suas saidas são tributas corn aliquota de 17%, aumentando 

sua rentabilidade urna vez que quando as vendas são realizadas para a Bahia 

a aliquota destacada é de 12%. 

Ao lado desta reduçao de preço o transformador (Engepack) ainda podera 

obter incentivos fiscais praticados no Estado de Pemambuco, entre os quais: 

Enquadramento no PRODEPE - Programa de Desenvolvimento do 

Estado de Pernambuco e reduçao de 75Ws/ ICMS a pagar; 

A vantagem logistica de estar junta ao fornecedor, reduzindo 

sensivelmente o custo financeiro do Estoque, bern como reducao do 

frete; 	 rROTOCoLo 
SICM 

3. Diferimento do ICMS incidente sI ativo imobilizado. 

0 quadro comparativo abaixo mostra a situação de preço e custos entre urn 

transformador instalado em Pemambuco nas condiçäes acima citadas e a 

ENGEPACK na Bahia: 	

13 
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PERNAMBUCO(1) GA sJDlfelmento(2) BA sldlfeIimato(3) BA c/difnlmento(4) 

2.890,00 2690,00 2690,00 
Gusto Retina PET (ex4mponos) 
Repasae PROOEPE M&G 

2.590,001 
108,38 

Repasse Crédito Presumido IThG 35.40 1 

Gusto Resins PET *stado (ex-Impottos) 
Imposto de lmpo,taçio (14%) 

___ _________ 
800 

AllcpiiotadgiCus 
CrOdliQdejCMS 

__________ 
17% 

63303 
12% 

440,38 
12% 

440,39 

404,80 

- 

PTeco Médlo de Venda (exmpostos) 
MIqIIOIadSICMS 
DèbftodeIcM$ 

4.700,00 
12% 

716,19 

4.700,00 
12% 

716,19 

4.70000 
12% 

716,19 

4 700,00 
12% 

716,19 

ICM$ APURADO 83,16 275,81 275,81 716,19 

14'. 
Reduçao $ ICIfl (Inceritivo Fiscal) 62,37 185.07 

:11.1* 
223,41 

'Is1Ø 
580.11 

lWki,ITh. 
sflfl 

Custo do Frets (real.) 8,50 76,50 

.Yh11 

76,50 76,50 
CustoFlnanceiroaf(150%co,gm) 1,35 

1,70 

EEEE13,55 

1,70 

13,55 

1,70 

13,55 

1,70 
TAXA C4MB!o (AMiss) 

Ad**Il 	 fln,j; 	 ant, 
Canlder.ndQe lrstaJacio di was iOdide di EGPI<em Pemambu,o e ooaipr.ndo retamwde di MIG 
Constando is nisigâee direfl,t, di M&G no sisal nivel do iiconllvs ii Bsla 

(3)Caislda.,do AS aaticôn  dlreianrte di MIG no tel de bcwIhos rSleado 
(4) Camlde,.ndo as eQislc6es do rha knpodsa no ohs do lncenljy r'elheado 

VI 	A SITtJAçAO ATUAL DO SEGMEP4TO DE PLASTICO NA BAI-IIA 
o desenvolvimento da cadeia de plãsticos na Bahia foi estimulado pela 

implementaçao do Programa BAHIAPLAST em 1999. 

Desde 2004 o segmento vem perdendo competitividade e rentabilidade por 
conta de diversos fatores: 

0 aumento do preço das resinas termoplastjcas; 

A glosa dos créditos fiscais por parte do estado de São Paulo, 

originados em empresas cam incentivos listados na Portaria CAT 36; 

0 desabastecimento de insumos por parte da cadeia Petroqulmica 

Primária; 

Os beneficios fiscais praticados por outros estados para empresas 

mesmo segmento. 	 SICM 

Em face desta situação e cam a proximidade do término do Programa------_ 

BAHIAPLAST, o Govemo do Estado, visando a continuidade das atividades do 

segmento de transformaçao plástica, possibilitou a migraçäo das empresas 

'4 
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deste setor para o Programa de Desenvolvimento Industrial e Integraçao 

Economica do Estado - DESENVOLVE. 0 diploma legal que Iegitimou o 

processo de migraçao do Programa BAI-IIAPLAST para o Programa 

Desenvolve foi o Decreto 9.651/05. 

Inicialmente as migraçôes foram realizadas corn base no Art. 10 do Decreto 

8.205/02 (Regulamento do Desenvolve), o qual estabeleceu que a concessâo 

de incentivo para empresas ja instaladas incidisse somente sobre a ampliaçao 

sendo introduzida a figura do piso minimo de arrecadaçao (media dos (jltimos 

24 meses da arrecadaçao do ICMS). 

Posteriormerite, o Govemo reconheceu que a critérlo utilizado nas migraçOes 
anularia Os efeitos da migração para o Desenvolve, uma vez que as empresas 

nao estavam pleiteando incentivos por conta de uma ampliaçao de sua 

produçâo, e sim, pleiteando a continuidade dos incentivos fiscais para o 

segmento em face do término do Programa BARIAPLAST, 

Em conseqüência disto, através da Resoluçao Desenvolve no. 60/2007 o 

Governo revogou todos os pisos mInimos de arrecadaçao das empresas que 

migraram do BAI-IIAPLAST, possibilitancjo a plena utilizaçâo dos incentivos do 

Programa DESEFsIVOLVE pelo periodo previsto em suas ResoluçOes. 

PRO?OCOLO I 

Abaixo listamos as empresas do segmento que fizeram parte deste processo. 	
31CM

14 
PROGRAMA DESENYOLVE EMPRESAS DO SEGUENtO PLASTICO 

ENVOLW 
T*fld - 

duM I RS 	14,129.17 94 
dozD I 46,252,31 68 
dft I RS 	1,03&i7 0 
dezO6 I 4&014W 67 
deE'DG I A$ 	112,196,92 80 
dezd0s I AS 	69.883,80 92 

-dmw  
daZM6 

I 
I 

I 	101,308.97 
I 	65.727,03 

70 
10 

doz/06 I 21.167,75 67 
dM106 I R$ 	15.26630 18 
dM106 I 92.10042 78 
dsV6 I AS 	W,-.619,50 90 
d.rVe I R$ 	25,238.32 1 116 
dn8 III AS 	- 
d.L06 I AS 70 
dezOs iii ' 91 

dervO I ' 144 
I AS 144 

dM106 I AS 	. 144 
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a 

a 
a 
a 

VII 	DO PEDIDO 

Aft 	 Uma vez analisados os fatos apresentados, dentre eles: 
a 	

1) 0 pequeno aproveitarnento do incentivo Desenvolve da ENGEPACK, 
a 	

vista a aumento do custo da materia prima, a diminuiçao do preço de 

venda e a piso minima de arrecadaçao nao refletindo a situaçâo atual da 
empresa; 

As mudanças ocorridas no segmento de Resina PET no BrasH, onde 
a 	

surgiram novos players corn poder de mercado, a desativaçao de linhas 

de produção de PET no Estado, bern coma a guerra fiscal travada entre 

Bahia e Pemambuco; 

As vantagens fiscais e operacionais da ENGEPACK em se localizar 

próximo da central de produçào de sua materia prima localizada em 
a 	 Pemambuco; 

0 processo de migraçâo dos incentivos das empresas de Plasticos na 

Bahia, onde foram concedidos novas incentivos e revogados todos os a 

a 	 pisos minimos de arrecadaçao, corn vistas ao fortalecirnento do setor de 
a 	 transforniaçao plástica no Estado; 
a 	

5) 0 lath de que a ENGEPACK deve ser a Unica empresa oriunda do 
a 	

Programa Bahiaplast que nao foi contemplada corn a retirada do piso 

Ok 	 minimo de arrecadaçâo, em que pese ter sido a que mais investiu, tendo 
a 

	

	 ampliado a sua produçâo em 89% e cresceu a recoihimento de 
arrecadaçao em 60%. 

a 	
Solicitamas a inclusao da ENGEPACK na Resoluçao Desenvolve n°. 60/2007, 

a 	que reVOQOU os pisos minimos de arrecadaçao das empresas que migraram do 
a 	Programa BAHIAPLAST, visando desta forma que a empresa usufrua de uma 
a 	

isonomia tributária perante todas as empresas do segmento plástico do Estado 
e 	

da Bahia, bern como restabeleça a rentabilidade da unidade baiana. 

AM 	 Neste termos, 

a 	Pede deferimento. 

40 

IPROTOCOLO 
 

ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A 	
SJCM 

a 	

16 a 
a 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
i1J 	SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E MINERAçAO 

SUPERINTENDENCIA DE INDUSTRIA E MIIJERAcAO 
cOORDENAçAO DE INCENTIVOS - COINC 

PLEITO DA ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A 

A REQUERENTE SOLICITA A ALTERAQAO DA REsoLucAo No 80/2006, PARA 
RETIRADA DO PISO MINIMO DE ARREcADAçA0. 

PARECER 

0 PLEITO DA EMPRESA TEM ABRIGO NA NOVA REGRA CRIADA PELO 
DECRETO No 10.710, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007, PORQUE APESAR DE 
NAO TER HAVIDO UM PROCESSO DE MIGRAQAO FORMAL DO PROGRAMA 
BAI-IIAPLAST PARA 0 DESENVOLVE, A ENGEPACK E ORIUNDA DO 
BAHIAPLAST, DEVENDO RECEBER 0 MESMO TRATAMENTO QUE AS 
DEMAIS, POR ISONOMIA 

ACATADO 0 PEDIDO, A EMPRESA PROJETA REALIZAR NOV05 
INVESTIMENTOS, NA ORDEM DE VINTE E TRÉS MILHOES DE REAlS, NOS 
PROXIMOS QUATRO ANOS, COM CONDIQOES MAIS COMPETITIVAS DE 
MERCADO. 

SUGERIMOS ENVIAR 0 PLEITO A SECRETARIA DA FAZENDA PARA 
APREcIAcA0 E POSTERIOR ENVIO AO CONSELHO DO PROGRAMA 
DESENVOLVE PARA DELIBERAçA0. 

Salvador, 11 de abni de 2008 

Cristiano Penido 
C 00 rd en ado r 
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Salvador, 17 de abril de 2008, 

Exmo. Sr., 

Dr. Rafael Amoedo Amoedo 
Presidente do Conseiho Deliberativo do Programa DESENVOLVE 
Secretaria da lndástria, Comércio e Mineracão - 51CM 

Cc: Dr. Carlos Martins 
Secretário da Fazenda 

REF.: INFORMACOES ADICIONAIS AO PEDIDO DE REAVALIACAO DO 

BENEFICIO DESENVOLVE PROTOCOLADO EM 0210412008. 

I 	PREVISAO DOS NOVOS INVESTIMENTOS -2008 a 2011 

A ENGEPACK toi uma das primeiras empresas a produzir embalagens PET no 

Brash, sendo hoje uma das maiores empresas nacionais do segmento e uma 

das principals fomecedoras para o Sistema Coca-Cola no Brash. 

Nos Ultimos cinco anos a ENGEPACK investlu cerca de 35 mithOes de reals na 

Bahia para ampliar sua capacidade de producâo e estrutura fisica instalada. 

Praticamente a cada ano e instalada uma nova injetora de preformas 

ampliando a produçào na Bahia em mais de 80% nos 3 Ultimos anos, 

produzindo mais de 700.000.000 (setecentoS milhOes) de preformas/anO. 

Paralelamente ao crescimento da produçâo na Bahia, a ENGEPACK aumentou 

em 40% a arrecadacão do ICMS nos Ciltimos 2 anos, alcancando atualmente o 

patamar de R$4,5 milboes/ano. 

Consoante ao Pedido de revisâo do incentivo Desenvolve, protocolado na 

Secretaria de Industria, Comercio e Mineracao no dia 02/04/2008 e confiante 

na politica de atração de investimentos do Governo do Estado, novos 

investimentos para sua unidade de Simoes Filho poderão ser viabilizados 

através de uma condição mais competitiva para empresa. 
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Tendo como cenáuio: 

Crescimento do mercado de embalagens PET no BrasH; 

Manutençao da cotaçâo do dolar no patamar de R$1 ,70 para OS 

proximos 2 anos; 

0 reconhecimento da isonomia tributâria, no que tange ao Programa 

Desenvolve, perante as demais empresas do setor de transformaçao 

plasticas oriundas do Programa Bahiaplast. 

Neste cenario, a ENGEPACK projeta para proximos 4 anos novos 

investimentos na ordem de R$23,5 milhOes (descritos em planilha anexa), par 

conseqUencia: aumento de produçâo, faturamento e emprego na sua unidade 

no Estado da Bahia. 

A ENGEPACK esta confiante na sensibilizaçâo do Governo perante 0 cenário 

apresentado através do deferimento do Pleito apresentado, de forma a 

viabilizar o aumento da atividade econômica da empresa na Bahia por meio da 

concretização dos novos investimentos na sua 

A 	,a- yr ±) 	IPROTOCOLO 
SICIVI 

ENGEPACK EMBALAGENS[WAO PAULO SIA 
CNPJ: n°. 59.791.96jOO17-16, 

IE: 68.632.340 NO 	 TCITII- 

2 
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db 
Aft 	GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
$1I 	SECRETARIA DA INDUSTRIA COMERCIO E MINERAcA0 lu  

GABINETE DO SECRETARIO 

Salvador, ' tie abril tie 2008 

Oflcion.°Q2Oi /2008—CG 

Senhor Chefe tie Gabinete: 

EncaminharnOs em anexo o processo tie n°  1100060005243 e soticitamos o posicionametito 

dessa SEFAZ quanto a mateiia elou as providências cabiveis. 

r 

Atenciosamente, 

ANTONIO CALOS 
Secretáfio em csi'cIdO 

limo. Sr. 
Dr. PEDRO CESAR GASPAR DÔREA 
Chefe tie Gabinete da Secretatia da Fazenda - SEFAZ 

[a 
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(IOVERNO DO ESTADO DA BAI-IIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
CHEFIA DE GABINETE 

INFORMAcU j-'eIivi & 
No 051.151/200835"' e 110008000524351CM F/s.26 

interessado 51CM - OfIdo no 201/2008 	 f'do DESEN VOL VE. 
- r - r&,rtflAfl' cMRA/AGENS - pedido S RevalldacäO do Be,ie 

tci. • 1-.l 	• 	-- 

A 
para 

ES 5 AR0'n1° Princhak, 
rcàOab 	de parecef a eeS

paChO do Senhor subsidiar d 

 

cm 25 dçbttt4C 2008. 

r 	
Cn-tt iS1W*! 
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iv I 

INFORMAçA0 

ASSUNTO: Solicitaçao da Engepack Embalagens São Paulo S/A 

HISTORIO E 0 PEDIDO 

A Engepack produz embalagens PET, sendo atualmente uma das maiores empresas 

nacionais do segmento e uma das principals fornecedoras do grupo coca cola no 

BrasH. 

Inicialmente a empresa era beneficiaria do Bahiaplast, tendo no mês de agosto de 

2006, solicitado a rnigraçao para 0 Desenvolve em razão de seu projeto de ampliaçao, 

	

r 	o que foi concedido atraves da Resoluçao no 80/2006, sendo, portanto, uma das 

	

- 	primeiras empresas a migrar sern se beneficiar das novas regras (esta enquadrada na 

Classe II e tern piso de arrecadaçao definido). 

A Engepack alega que em que pese ter cumprido corn o seu programa de 

investirnento alguns fatores forarn determinantes para que nâo alcançasse o nivel de 

faturarnento previsto, cornpara que enquanto a sua produção cresceu 89% e o ICMS 

pago 60%, o faturarnento cresceu apenas 32%. Enumera os seguintes argumentos 

como determinantes para este fato: 

a redução do preço de venda e a queda do dolar, pals o preço e as 

condiçOes de venda são negociados diretamente corn os grandes fabricantes 

de bebida que tern o dOlar como referencia; 

a entrada em operaçao da planta da Mossi & Ghisolfi em Pemarnbuco, cam 

urn pacote de incentivo fiscal mais agressivo (diferirnento do ICMS na 

aquisiçao do MEG e da propria PET); 

a) a Braskem deixou de oferecer o seu principal insurno (MEG) atraves da sua 

unidade de Carnaçari, corn o ICMS diferido, passando a fazC--lo através de uma 

unidade distribuidora localizada em Pemambuco (importa o MEG sem ICMS e 

vende a Engepack corn ICMS na NE de 12%, nesta operação a Braskem tern 

urn credito presurnido adicional). 

Assirn, em razão deste cenérlo, que segundo a empresa cornprornete sua viabilidade 

no estado (tem como altemativas ampliar sua planta em Manaus ou Instalar uma 

unidade em Pernarnbuco) a Engepack solicita que the seja concedido o mesmo 

I 
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30 INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA. 
BOMIX INDUSTRIA DE EMBALAGENS 
LTDA. 

BOMPL&S11L EMBALAGENS LTDA. 

CHIACHIO IND. 0€ BEM. LTDA. 

CROMEX BAFIIA LTDA. 

EMBAIHA IND. € COM. DE PLAfl. LTDA. 

IRK ff0. BRAS. 0€ RESIN AS LTDA. 
IND. (JRAFICA E ED. nu.1AOS RIBEIRO 
LTDA. 
IPLASA IND. DE FL ST. SALVADOR 

LTDA. 

ICE? IND. ECOM 0€ PLASTICOS LTDA. 
NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA. 

FL.&STICOS BEIJA FWR LTDA. 

PLASTICOS NOVEL DO NORDESTE S/A 

POLY EMBALAGENS LTDA. 
POLYSTAR IND. E COM. DE PLASTICOS 

LTDA 

PRISMA PACK IND. 0€ FILMES LTDA. 
PROPLAST EMBALAGENS PLASTICAS 
LTDA. 

RESARRRAS DA BAHIA S/A 

SOL EMBALAGENS PL&STICAS LTDA, 

SOL NORDESTE LTDA. 
TECNOVAL NE IND. € COM'DE PLAST. 
LTDA. 

TERMOPLAST EMBALAGENS LTDA. 

TIGRE S/A - 11)805 € CONEXOES 

r 

tratarTlentO tributáriO das empresas que tiveram as empresas que migraram do 

BahiaPlast para o Desenvolve consoante a Resolucâo n
o  6012007. 

COMENTARIOS E SUGESTOES DE ENCAMINHAMENTO 

Efetivamente os argumerltos apresentados peia empresa, tirando a questâO cambial 

que é inerente ao risco do negOcio, justificam sua solicitacãO. 

Contorme relacioflamOs no quadra a seguir, a totalidade das empresas do Bahiaplast 

que migraram para a Desenvolve tiveram sua condicão anterior reconsiderada, ou seja 

passaram para a Classe I e tiveram seu p150 revogado: 

15 I 	I 90 

Sacos. sacolas e bobinas plásticas 	
L. de Freilas  

I 113 	I I 70 
Salvador 	I 

Asides plAslicos 	 I 
Salvador 	 Ii 	i I 69 

Sacos. sacolas e fumes 	 I 
Sacos, sacolas c bobinas 	

ConquiSta 	 53 	I 	94 

I I 
MasIcIbatch e aditivos 	

I Caiflacan 	 Ill 
	 I 

L de Frow 33  
Prcloumas 	 I 	 I 	 I 

39 
I Resinas de poliéstcr 	

SimôcsFilh) 
 

BarTCivaS 	 133 	I 

Salvador 
i 	70 

ConqUisla 

49 

j 	96 

DiasdAvila 38 1 	90 

SimôcS Filbo 104 67 

Salvador 105 i 	92 

Simôcs Fliho 22 I 	67 

SiuiieaFilho 171 1 	70 

Camaçad 46 1 	116 

Ldcfrciths 52 

Candcias 158 1 	66 

Camacali 391 I 	80 

5imeS Filbo 74 67 

IS) I 	102 
Camacari 

Salvador 162 1 	70 

253 i 	j 	72 

78 

91 

78 

91 

Ernbalagtfls pl&clicaS 

Autefistos pl!aStiOOs 

Tubes de PVC 

Caixas dágua e tanqucs 

Sacus Iis(,s C impresses 

Embalagens ptasticas 

Bobirias esacauja convenCionAl 

MoltifulaIflentOS e fihuas cortadas 

Filmes espriaiS de poliptoPulCOO 

Sacos. sacolas C bobinas plâsticaS 

Chapas acrilicas 

Matedas plásticOs ederivados 

Bobinas picotadas c embalagens 

Fumes de polictileno /cmbalagens 

SaCOS de tixo e sacolas 
I Tubes e corn-dc PVC eacessOriOs 
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r 

Entendemos que pelo princIplo da isonomia, ha pertinencia na solicitaçao da 

Engepack (o decreto fala em prazo limite para a solicitaçao da migraçao, o desta 

empresa foi anterior, portanto e cabivel a solicitaçao). Registre-se que na 

quantificaçao da perda corn a migraçao do Bahiaplast a Engepack tinha sido 
considerada. 

Mesmo assirn, solicitamos a SICM que tivesse da empresa uma manifestaçao 

expressa de que se compromete a realizar novos investimentos no estado, tendo a 

mesma se manifestado favoravelmente atraves de correspondencja datada de 17 de 

abril de 2008 que se comprometerá a realizar nos proximos 04 (quatro anos) 

investimentos da ordem de R$ 23,5 milhOes, sendo R$ 8.9 rnilhOes ainda este ano, 
assim discriminatEs: 

ITEM VALOR EM R$ 

Máquina injetora 4.766.680,00 

Equipamentos secundarios 1.534.260 

Maquina sopradora 1.200.000 

Silo armazenagem 1.462.000 

Total / 2008 8.962.940 

Pelas projeçöes feitas no projeto, a entrada em operaçâo da nova mãquina injetora 

cornpensara em termos de arrecadaçao a reclassificaçao do projeto na Classe I e a 
retirada do piso. 

Neste sentido sugerimos: 

1 - encaminhamento do processo a apreciaçao do Conseiho do Desenvolve para que 
seja concedido a Engepack 0 mesmo tratamento conferido as demais empresas que 

migraram do Bahiaplast, ou seja, reenquadramento do projeto na Classe I, sem piso; 

2 - que o prazo de fruiçao seja o remanescente da Resoluçao no 80/2006; 

3- que na resoluçao conste que a não comprovaçao do investimento implica no retomo 

das condiçoes originals (retomo do piso e a Classe II). 

Salvador, 05 de rnaio de 2008 

Rogerlo de Faria Princhak 
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PUBLICADQ NO 

D.O.E Em_1b106 &Øoc 

PPOORAMA DC DESEM/aVIMENTO INDUSThIRL 8 CE 1NTEGRAçAO ECONOM-
CA DO ESTADO DA DAHIA - DESENUOLUE. 

REsot.ucAo N. 057/2008 

AJt&a a Resoluçtc n 080/2 	qLa hab8tou a esrrjwnsa F.NC3CPACK EMBALAGENS SAD 
PAULO &'A =a boneffoos do DESENVOLVE. 

o CONSELNO DELIRERATIVO DC) DESEWOLVE no riso do aoas olpIbulcoos a ios rormoa do 
Lol n. 7.980, do 12 do dozornbso do 2001 rogularrrnlada pek, Ucuolo n°. 8.205. do 03 do abut 
do 2002 0 allot ac8e 

RESOLVE 

M. I' - Merzr a Rosobçle .t. 0* do 4 do oulubro do 2008, quo arnsldarou a ENGEPACK 
EMBALAGENS SÃO PAULO S/A, Irathtada act benefidos do Prorarna do DesonvoMmonro 
Induabiol ode lnlcgraçoo Econámlca do Esrado do Bahn . OESI2NVOLVE, par.. ovogar o art. 
2. caralando 0 pIta do orrocadaçlo all oslabeladdo. pa.sando 0500 art. 3, e a 50  a vigorar 

mo ml. 2.3' a V. manlidas as suns rsaçaes. 

Paragrab (nbc - A floe wnp.ovocao dot novos Invoslimeato, hplicani no rotomo do, 00.41-
cots do Reso4uço n. 080/2006. 

M. r- Esta Roothiç8o annuM em bigor no data do sin pubcaç5o. 

Sara do SosgOeg, 01 do nialo do 2008. 
25# Roontac OrdInM, do Doaanuodoo 

RAFAEL MACEDO MIOEOO 
Prsstoe,rla 
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I' 

1' 

PROTOCOLO DE INTENcOEs 

PROTOCOLO DE lr'TENcOEs QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 ESTADO DA BAIHA E A 
ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S.A. 

o ESTADO DA BAHIA, pessoa juridica de direito püblico, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
13.937.032/0001-60, neste ato representado par meio da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMJCO, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.937.040/0001-06, 
situada na 48  Avenida, n° 415, Centro Administrativo da Bahia, Salvador - Bahia, representada, 
neste ato, par seu Secretario, JORGE FONTES HEREDA, doravante denominada simplesmente 
SDE, e da SECRETARIA DA FAZENDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.937.073/0001-56, 
situada na 2 Avenida, no 260, Ccntro Administrativo da Bahia, Salvador - Bahia, representada, 
neste ato, par seu Secretário, MANOEL V1TOR1O DA S.ILVA FILHO, doravante denominada 
simplesmente SEFAZ, e ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S. A., pessoa juridica de 
direito privado, inscrita no CNPJIMF n  59.791.962/0017-16, corn sede na Quadra 03 do SESFI, 

'' 

	

	s/n, Cia SW, municIpio de SimOes Filho, Estado da Bahia, representada, neste ato, par seu Diretor, 
JOSÉ EDUARDO SENNA CARVALHO DOS SANTOS c par scu Procurador, LUCIO dosE 
SANTOS JUNIOR, doravante denominada simplesmente EMPRESA, 

CONSIDERANDO 

que é atribuiçao do Estado regular e fomentar as atividades econôrnicas, conforrne prevé o art. 174 
da Constituiçao Federal e a art. 164 da Constituiçäo do Estado da Bahia; 

que tal atribuiçAo tern, como urn de seus maiores objetivos, o incremento do nivel de emprego e 
reduçAo das desigualdades regionais e sociais do Estado; sendo, para tanto, fundamental estimular 
novos investimentos; 

que esses objetivos dernandam comprometimento püblico e atuaçao focada e contInua par parte dos 
agentes e OrgAos da Adrninistraçäo Páblica, pasta que novos investimentos exigem acOes de medio 
e tango prazos, ultrapassando a periodo da atual Administração; 

r 
que é indispensável que a Estado, visando ao incremento do desenvolvirnento industrial e 
comercial. propicie condiçoes para a realizaçAo de investimentos no setor produtivo, mediante a 
formaçao de parcerias corn a setor privado; 

que os beneficios que a empreendirnento projetado pela ENGEPACK EMBALAGENS SÃO 
PAULO S.A., deverá proporcionar para a economia abrangem o desenvolvirnento social do Estado 
da Bahia, em decorrência do incremento da base produtiva e circulatoria de hens, e a geracäo de 
novos empregos c renda na rcgiAo; 

que o estudo pan a concessAo dos incentivos !is$is e financeiros a ser realizado pelo Estado da 
Bahia constitui elemento fundamental para a vi4lizaçao do referido empreendimeyfo; 

I  
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4 

RESOLVEM 

celebrar o presente PROTOCOLO DE INTENcOEs, tendo-se por base o quc consta no Processo 
if 1100150013664, mediante as seguintes cláusulas e condiçôes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitul objeto do presente Protocolo de lrnencoes a formalizaçäo da intençAo dos seus Participes, 
no sentido de viabilizar a ampliaçAo de seu projeto industrial destinado a fabricaçao de embalagens 
plásticas (pre-formas e garrafas plásticas) no Estado da Bahia, mediante açOes reciprocamente 
condicionadas, visando o incrernento socioeconômico e produtivo no Estado, proporcionado pela 
reduçao das desigualdades socials, bern coma pelo desenvolvimento industrial e comercial. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS INTENcOES DA EMPRESA 

Pam a consecuço dos objetivos deste Protocolo, compromete-se a EMPRESA a: 

realizar a ampliacAo, no municIpio de Sirnoes Filho, neste Estado da Bahia, de 
sua unidade industrial para fabricaçao de embalagens plásticas (pré-formas e garrafas plastieas - / 
NCM 3923.30.00), corn investimentos estimados de R$ 100.000.000,00 (cern milhOes de reals), 
aumento no faturamento anual estimado de R$ 380.000.000,00 (trezentos e oitenta milhOes de reals) 
e incremento na capacidade de produçao de 1.861.000 milheiros/ano; 

manter as 214 (duzentos e quatorze) empregos existentes e promover a geração 
de 65 (sessenta e cinco) novas empregos diretos; 

aderir ao Programa Estadual "Incentivo a ConcessAo de Estágio e Prinieira 
Experiência Profissional a cstudantes c cgrcssos da Rede Estadual de EducaçAo Profissional e a 
jovens e adolescentes qualificados por programas governamentais executados pelo Estado da Bahia" 
via assinatura do "Tenno de AdesAo", quando do inicio das suas operacOes, utilizando o banco de 
dados mantido pelo SINEBAHIA, em atendimento as Leis federals n° 10.748/03, alterada pela Lei 
if 10.940/04 (primeiro emprego), Lei 11.788/08 (estâgio) e Lei 10.097/00 (aprendizagem) e Lei 

' 	Estadual 13.459 de 10/12/2015; 

iniciar a ampliaçAo da unidade objeto deste protocolo no prazo maximo de (01) 
urn ano, contado a$s a obtençAo da Licença de InstalaçAo, junto ao OrgAo competente; 

empregar e desenvolver moderna tecnologia de processo de produçao de modo a 
participar direta e intensamente no desenvolvimento do Estado da Bahia; 

1) promover o treinamento e a capacitaçäo de mao-de-obra especializada, 
prioritariamente local, a ser aproveit.ada no processo fabri]; 

informar a Secretaria de Desenvolvimento Econôrnico, a cada seis meses, após a 
assinatura deste Protocolo e ate a entrada em operação, o estägio do empreendimento e a previsAo 
de implantaçfto; 

apresentar relatOrios sernestrais o1re o andamento do crnpreendimento objeto 
deste Protocolo, durante todo o perlodo de fruiçAo 	incentivos fiscais, c tendo dados referentes 
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ao investimento efetivarnente realizado, produçAo, empregos criados e/ou mantidos, assirn como 
permitir que os tëcthcos credenciados pelo ESTADO, notadamente através da SDE e da SEFAZ, 
realizeni visitas as suas dependéncias, inclusive a area de produçAo, din-ante o prazo global dos 
beneficios; 

h.l) o nAo cumprimento, por parte da EMPRESA, do estabelecido nesta 
C!ausula poderá resultar inicialmente na suspensäo ternporária dos incentivos concedidos pelo 
ESTADO a EMPRESA, sendo que a reincidéncia na negativa por parte da EMPRESA podera 
determinar o cancelamento definjtjvo dos referidos incentivos; 

I) atender a todos os requisitos exigidos pelo INEMA - Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hidricos e pelo IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Asnbiente e dos Recursos 
Naturals Renováveis, e a seguir as normas de preservaçAo ambiental de acordo corn a legislaçao em 
vigor; 

j) obriga-se a contratar empresas estahelecidas neste Estado, para a realizaçao de 
obras civis e outros serviços necessarios pan implantaçao do ernpreendimento, ou consorcio corn 
major participacào de empresas situadas na Bahia. 

CLAUSIJLA TERCEIRA - DAS INTENçOES F1SCAIS E FINANCEIRAS DO ESTADO 

Em contrapartida aos compromissos assurnidos pela EMPRESA, e corno condiçao 
indispensavel a realizaçAo do objeto deste Protocolo, incumbe ao ESTADO, de acordo corn a 
Constituiçao e leis estaduais, a conceder, conforme previsto no Decreto 8.205/2002: 

dilaçAo do prazo de pagamento de parte do imposto devido por urn periodo de ate 
72 (setenta e dois) meses, contados a partir da data do pagamento da parcela correspondente a 
diferença do saldo devedor mensal do ICMS normal e o percentual da parcela fruto da dilaçAo; 

a.!) o pereentual do imposto a ser dilatado, prazo de fruiçao do beneficio, 
bern como o encargo financeiro que incidirá sobre a parcela do imposto objeto da dilataçao e os 
percentuals de desconto a serem concedidos pelo pagamento antecipado da parcela do imposto 
postergado serAo definidos de acordo corn as condiçôes estabelecidas em Regulamento a partir da 

e análise do projeto de investirnento que devera ser apresentado pela empresa ao Conselbo do 
DESEN VOL yE, vinculado a Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE; 

a.2) os beneficios fiscais e financeiros serAo concedidos sobre a produçào / 
advinda da ampliaçAo e so incidirAo sobre o que exceder o piso de arrecadaçAo previamente 
calculado; 

/ 
diferimento do ICMS incidente sobre as aquisiçoes do exterior de máquinas e 

equiparnentos necessarios a produçAo e destinados a integrar o ativo fixo da Empresa, devendo ser 
pago quando da desincorporaçAo do bcm; 

/ 
diferirnento do ICMS nas operaçOes internas relativas as aquisicöes de bens 

destinados ao ativo fixo produzidos neste Estado; 
/ 

diferirnento dw  ICMS nas aquisiçOes de bens destinados ao ativo fixo em outra 
unidade da Federaçao, relativantnte ao diferencial de alIquotas. 
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e) diferimento do lançamento e pagamento do ICMS nas entradas decorrentes de 
importaçAo do exterior de polietileno tereflalato (resina PET), nos termos do inciso XXV, artigo 2° 
do Decreto 6.734/97 e suas alteraçaes, para a momento em que ocorrer a saIda dos produtos 
resultantes de sua industrializacao 

0 diferimento do lançarnento e pagamento do ICMS nas operacôes internas corn / 
embalagens destinadas a fabricantes de embalagens de material plástico, nos termos da alinea "e", 
inciso ill, art. 2° do Decreto 6.734/97 e suas alteraçoes, para o momento em que ocorrer a salda dos 
produtos por eles fabricados corn a aplicaçao das referidas embalagens. 

PARACRA}'O (JNICO - as condiçoes constantes da CLAUSULA TERCEIRA - DAS 
INTENçOES FISCAIS E FlNANCEjJLs concedidas pelo ESTADO através deste Protocolo de 
Intençoes poderAo set alteradas ou ter os seus efeitos suspensos devido a modificaçoes introduzidas 
cm decorréncja da Reforma no Sistema Tributarjo Nacional. 

CLAUSULA QUARTA —DAS RESTRIcOES E PENALIDADES 

Para a materializaçao da concessäo e a da eventual manutençAo dos incentivos fiscais 
delineados neste Protocolo de JntençOes, a EMPRESA deverá cumprir o disposto na Lei Estadual 
n° 11.479, de 01 dejulho de 2009. 

CLAUSULA QUINTA - DO APOIO INSTITUCION,tj. DO ESTADO DA BAHL& 

0 Estado mantera entendimentos junto aos órgAos competentes nas esferas federal e 
municipal objetivando a obtençAo pela EMPRESA quanto: 

a) a reduçAo do imposto de renda nos termos da legislaçao Federal; 

b) a assisténcia na obtençAo de licenças necessárias, a nivel federal, estadual e 
municipal, para a operaçâo do empreendimento; 

c) ao financiamento junta a instituiçAo financeira oficial (BNDES, DESENBAHIA 
e c/au BNB) para a implantaçao do empreendimento. A EMPRESA devera atender as exigéncias 

legais da instituiçAo financeira no que tange a capacidade gerencial, viabilidade do projeto e 
garantias para o financiamento. 

d) aos serviços e a banco de dados, de forma gratuita, mantidos pelo Sistema 
Estadual de IntermediaçAo para o Trabalho - SINEBAHIA, para a processo de recrutamento e 
seleçao dos profissionais a serem contratados pela EMPRESA. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSJçO.Es CERAIS 

A eficacia dos beneficios fiscais e financeiros se dará na medida em que os pré-
requisitos legais forem atendidos pela EMPRESA, na forma da legislaçAo em vigor; 

0 presente Protocolo de IntençOes constitui as premissas das vontades das partes, 
expressas em compromissos e condiçOes gerais ,d/ acordo integral e será consolidado em suas 
diversas etapas através de contratos e/ou outros ij(Itrurnentos juridicos e pecificos e definitivos, na 

4 
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JUNIOR 
Procurador 

medida m que forem implementadas as açôes necessarias e suficientes a plena execuçAo do objeto 
deste instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DA D1vULGAcAO 

A empresa autoriza o Estado a divulgar as informaçôes do projeto, constantes neste Protocolo, a 
qualquer tempo, em campanhas publicitárias, materias jornalisticas e publicacôes oficiais. 

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA 

0 presente Protocolo de IntençOes entrara em vigor na data de sua assinatura, pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

E, por estarem justos e acordados, os Participes assinam o presente Protocolo de 
r 	.lntençôes em trés vias de igual teor e forma. 

Salvador,02.Q.de 	de2016 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

JO HE;;DA  Secretári>4desenvoklvi 
 

ento Econo,mico  

	

At MAT 	 FILHO 

	

/ 	Secretário da Fazenda 

ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S. A 

J t 

joSit EDUARDO SENNA CARVALHO 	 LUCIO 
DOS SANTOS 

Diretor 
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RECEB$DO 

Em J J J r0f6 

Engepcick 
	

LAIak4eu(M - 

Simöes FlIho, 15 de agosto de 2016. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONSELHO DELIBERATIVO DO PROGRAMA DESENVOLVE 

'1r ;i,m&ntf 

ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A, pessoa juridica de direito 
privado, estabelecida na Via Urbana, QD 03, s/n, Cia Sul, Simäes Filho - BA, 
inscrita no CNPJ sob o no 59.791.962/0017-16 e no cadastro de contribuintes 
do ICMS do Estado da Bahia sob o n° 68,632.340 NO, enquadrada no CNAE 
2222-6/00 (Fabricacâo de em9ala9ens de material plástico), vem, através 
desta, prestar esciarecimentos e requerer a que se segue. 

1. APRESENTAcAO 

	

1.1. 	A ENGEPACK é uma empresa baiana, considerada atualmente 
uma das maiores fabricantes de preformas e garrafas em resina 
pet do Brasil. Corn matria em São Paulo e principal unidade 
fabril na Bahia, a Companhia iniciou suas atividades em 1989, 
destacando-se, desde o in(clo, pelo pioneirismo e inovaçäo, 
sendo hoje a empresa em atividade mais antiga na produgão de 
embalagens PET no Brash. 

	

1.2. 	Vale ressaltar que a ENGEPACK é a ünica empresa do 
segmento instalada na Bahia, fornecendo embalagens para 
diversas empresas de bebidas e alimentos situadas neste 
Estado. 

r 
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Engepack 

2. DO PANORAMA E CARACTERISTICAS ATUAIS DO MERCADO 

	

2.1. 	A Bahia possula, ate a ano de 2009, produção local de Resina / 
Pet (tereftalato de polietileno), principal matéria prima utilizada 
na producão de embalagens PET, a qual era realizada pela 
BRASKEM. 

	

2.2. 	Sucede, contudo, que a referida planta da BRASKEM fol 
desativada em 2009, fato que acabou acarretando 0 

fechamento de algumas fábricas na Bahia e a deslocamento de 
outras para Pernambuco, onde encontram-se instaladas a 

t 	
multinacional M&G, ha muitos anos e, ha menos tempo, a 
Petroquimica Suape - PQS (atualmente as cinicas fabricantes da 
resina PET situadas no Brasil). 

	

2,3. 	Atualmente a Bahia produz e envia para Pernambuco o 
Etilenoglicol (MEG) e o Para-xileno (PX). Cumpre esclarecer que 
as principals matérias primas utilizadas na fabricaçâo da Resina 
Pet sâo o MEG e a PTA, sendo que o Acido Tereftálico Purificado 
(PTA) é fabricado a partir do PX. 

	

2.4. 	Assim, conforme ilustra o quadro anexo, elaborado pela 
Indorama Ventures, uma das principais produtoras de Resina 
PET a nIvel Mundial, a resina é composta em 34% pelo MEG e 
em 86% de PTA, que, por sua vez, é composto em 66% de PX. 

	

2.5. 	A M&G e a Petroqulmica Suape (PQS) produzem e vendem a / 
Resina Pet para a Bahia. A relaçâo comercial entre as 

r 	Estados/Empresas encontra-se amparada tributariamente pelos 
Convénios Confaz 159/2008 e 118/2010, que preveem, a 
reduçäo de base de cálculo do ICMS nas saidas interestaduais 
dos referidos produtos para fabricaçâo exclusiva de 
embalagens. 

Com efeito, considerando o fluxo atual de produtos, entre a 
Bahia e Pernambuco, é possivel afirmar que a ENGEPACI( 
exerce grande influência na balança comercial entre estes 
estados, bem como é possivel perceber que a empresa consome 
indiretamente a sua principal matéria prima (Resina PET) 
fabricada na Bahia por intermédio desta relação comercial entre 
as empresas/estados. Caso contrário, 0 MEG e a PX sairiam da 
Bahia e somente retornariam qomo produto final, sem 
agregacão local de valor. 

2.6. 

/ / 
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Engepack 

2.7. 	Nos termos do quadro abaixo, demonstramos, que dentre as 
insumos da ENGEPACK que são oriundos do Estado da Bahia 
estâo não apenas os materials de embalagem, mas também a 
própria resina PET, quando considerado a origem das matérias 
primas utilizadas (MEG e PX) na fabricacão do referido insumo 
(resina PET), como mencionado no parágrafo anterior. 

-- 	 Origemdoshnumos, 

Insumo - 	- Mat. Embalagem 
PX 

 tfjm1 _ 

r 	t;::b1J 
j

Cama5arl 

7.  

PREFORMA I....... - 

SrkL4a 

Producio oat. UF 

2.8. Considerando que a ENGEPACK adquiriu, no ano de 2015, 
aproximadamente R$ 179 milhöes de resina PET de lndástrias 
situadas em Pernambuco, tributada a alIquota zero em razão do 
Convénlo no 159/2008, e levando em consideracão pue, em razän 
de tal convènio. a resina PET tributada a alioupta zero foi 
orpoorcional go MEG vendido da Bahia para o Estado de 
PernambjlcQ, é possIvel estimar que cerca de R$ 61 milhöes do MEG 
vendido pela Oxiteno (Camaçari/BA) foi empregado na fabricacäo 
da resina em Pernambuco, que acabou voltando para o Estado da 
Bahia em forma de resina PET para a ENGEPACK. 

II.  
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Engepack 

2.9. 	Em outras palavras, quando considerados os insumos 
indiretamente envolvidos na cadela produtiva de preformas 
PET, é possIvel al9rmar que aproximadamente cerca de R$ 61 
milhöes de resina PET foram adquiridos de forma indireta da 
Bahia. 

2.10. 	Apesar de a ENGEPACK nâo dispor dos dados necessários a 
estimar a quantidade de PET indiretamente adquirido da Bahia / 
por conta da utilização do PX produzido neste Estado, podemos 
afirmar que o valor envolvido em tais transaçöes pode ser ainda 
major que os R$ 61 milhöes originados pelo MEG, na medida 
em que, o PX indiretamente equivale a 57% da resina PET.' 

Ir 	2.11. 	Vale evidenciar que, caso observada a logistica natural que 
envolve a escolha de localidade para fixação de uma indOstria, 
levando em consideraçâo que as principals produtoras de MEG 
e PX encontram-se situadas na Bahia, o lógico seria que as / 
indüstrias de PET aqui também estivessem. 

2.12. 	Contudo, o que ocorreu fol que, a indüstria de PET que existia I 
na Bahia encerrou suas atividades neste Estado em 2009 e, em 
razâo de incentivos fiscais, as principals produtoras de resina 
PET existentes instalaram-se no Estado de Pernambuco. 

2.13. 	Por outro lado, a ENGEPACK, que possula diversos motivos 
para se instalar em Pernambuco, jé que estaria próxima dos 
fornecedores de sua principal matéria prima, manteve-se no 
Estado da Bahia e ampliou aqui os seus investimentos, ao ponto 
de centralizar a totalidade de sua produção de preforma na 

r 	unidade de Simôes Fliho, na contramâo da ordem natural dos / 

fatos, o que reforca a prioridade dada a este Estado. 

2.14. 	Considerando que as Onicos produtores de resina PET instalados 
no Brasil encontram-se em Pernambuco, desenvolveu-se neste 
Estado urn polo produtivo integrado de resina e preformas. 
Além disso, em razâo dos incentivos fiscais federals e regionais 
concedidos para as empresas instaladas na Zona Franca de 
Manaus, tal reglão consiste em polo produtor de preformas, 
quando a estratégia de suprimento dos transformadores 
perpassa pelo acesso a resina importada. / 

I~t 
Os dados concretos das aperaçöes relativas ao PX podem ser verificados pelo Estado da Bahia, a 

confirmar o quanto aqui afirmado. 

'sicivi 
de 
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2.15. 	Nesse contexto, as principals concorrentes da ENGEPACK 
encontrarn-se instalados em Pernambuco e Manaus e gozam de 
máltiplas vantagens, tais como o fornecimento local de resina 
pet (PE), negociaçöes de regina a nivel global (ZFM), menor 
custo logistico (PE), incentivos fiscais concedidos pelos 
mencionados estados e incentivos fiscais federals (ZFM). 

	

2.16. 	Ac analisar a cadela produtiva, é possIvel afirmar que a 
ENGEPACK exerce importante papel na rnatriz industrial 
balana, uma vez que é a ünica fabricante local de embalaaens / 
PET para a indistria de bebidas e alimentos em perL(envase 

Am 	 de refrigerantes, sucos, bebidas mistas, óleo de cozinha, água 
mineral, entre outras aplicacöes), gssibilitando ainda a atracâo / 
de novos investimentos para o Estado e o adensamento da 
cadela Drodutiva local. 

r 

da Bahia corn a distribu ic de clientes da EngepaØk 
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Engepcck 

3. DOS INCENTIVOS FISCAIS E DOS NOVOS INVESTIMENTOS 

	

3.1. 	A ENGEPACK goza dos incentivos fiscais do Programa 
DESENVOLVE, concedidos através da Resoluçâo no 057/2008 
do Conselho Deliberativo do Prograrna, a qual possul prazo de 
vigência da ate Setembro/2018. 

	

3.2. 	Em fevereiro de 2016 a ENGEPACK assinou Protocolo de 
IntençSes corn o Governo do Estado da Bahia, por intermédio 
da Secretaria de Desenvolvirnento Econômico e Secretaria da 
Fazenda, através do qual firrnau compromisso para realizar 

P novos investimentos no Estado. no valor de aproximadarnente 
R$100 Milhöes. ao longo dos próximos cinco anos, 0 qual 
estima-se que acarretarâ urn incrernento da produçâo em mais 
de 80%, gerará mais de 60 empregos diretos e cerca de 250 
empregos indiretos. 

	

3.3. 	Ressalte-se que os fundarnentos técnlcos do projeto de 
irivestimento atendem a todos os pré-requisitos legais de 
habilitação ao Programa DESENVOLVE. 

	

3.4. 	Não obstante os inOmeros beneficios que os nOV05 
investimentos da ENGEPACK trarâo para o Estado da Bahia, ao 
analisar o quanto previsto no Parágrafo 40, do Art. 30  do Decreto 
8.205/02, constata-se a existéncia de urn elemento 
lirnitador/redutor ao aproveitamento do incentivo nas hipóteses 
em que 0 projeto de investimentos for apresentado por urna 
empresa jth instalada e em fase de expansão e/ou 
rnodernização. Vejamos: 

5 4o No caso de empreendimentos já instalados, a parcela do 
saldo devedor mensal do ICMS passIvel de incentivo 
corresponderá ao valor que exceder a media mensal dos saldos 
devedores apurados em ate 24 meses anteriores ao do pedido 
de incentivo, atualizada pela variaçäo acumulada do IGP-M, 
observado o disposto no 5 70. 

	

3.5. 	Resta claro, que a timitaçâo ao pleno uso do incentivo nâo 
irnplica em perda de arrecadacâo do ICMS pelo Tesouro 
Estadual. Contudo, a mesma impacta de forma relevante na 
cornDetitividade da ENGEPACK face go ambiente de negócio no 
qual a ernoresa está inserida. f 7sicM \. 

(I 	ViK( 5t3 
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3.6. 	Näo ha düvida de que as empresas, ao realizarem novos 
investimentos no aumento de capacidade produtiva e 
modernização de processos, estao direcionando seus esforços 
para o aumento das vendas, meihoria de produtividade e maior 
participação de mercado, resuttados que trarão, por 
consequênda, o crescimento da arrecadaçäo do ICMS pelo 
Estado. 

	

3.7. 	Por outro lado, revisitando o objetivo pelo qual o Estado 
concede benefIcios e incentivos fiscais, resta claro näo fazer 
sentido impor Iirnitaçôes a uma empresa que intenciona realizar 
investimentos vultuosos, tal como a ENGEPACK, sendo certo e 
amplarnente reconhecido que cabe ao Estado buscar 
alternativas que viabiflzern a continuidade das condiçôes 
usufruldas, em especial, porque as mesmas nâo implicarão em 
qualquer queda de arrecadação. 

4. DO PLEITO 

Considerando que, desde a sua instalaçäo no Estado da Bahia a 
ENGEPACK vem incrementando seus investimentos na unidade 
produtiva situada em Simöes Filho e, consequentemente, vem 
incrernentando tambérn a arrecadação de ICMS para o Estado; 

Considerando o novo compromisso de investimentos de mais de 
R$ 100 rnilhäes na ampliaçäo, modernizacão e aumento na 
capacidade de produçâo de sua planta em Simôes FUho; 

Considerando que o atendimento deste pleito resultará na 
continuidade do incremento da arrecadacâo aos cofres 
estaduais, mesmo que não fixado urn piso mInimo; 

Considerando a importância da ENGEPACK para o 
adensamento da matriz industrial baiana; 

Considerando, por fim, que nos termos do quanto já pontuado, 
os concorrentes da ENGEPACK situados em Pernambuco e 
Manaus usufruem de incentivos fiscais estaduais serneihantes 
ao DESENVOLVE e que, a flxaçâo de urn piso de arrecadaçâo, 
no ârnbito da prorrogacâo do DESENVOLVE, funcionará corno 
urn redutor do incentivo e acarretará perda de competitividade, 
tanto em relação aos concorrentes situados nos mencionados 
Estados, quanto em relaçäo as novas, empresas que vierern a 
se estabelecer na Bahia (já que nâØ' ha previsäo do piso em 
relação a novos investimentos);/  

CFI 
/1/V 
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PAmjpr a FNGEPACK a manutencào do incentivo fiscal atualmente usufruido 

Confiante quanto a compreensâo do Governo em relação aos argumentos ora 
postos, contamos com o suporte da Secretaria de DesenvolvimentO 
Econômico e da SEFAZ, de modo a dar continuidade a estratégia adotada pela 
empresa (monosite com ganho de escala) e decisivo apolo fiscal por parte do 
Esta do 

r 

Luclo Jo4 SantoS Junior 

EMBALAGENS SÃO P4 
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I - 
RECEBIDU 
GAS/SHE 

m }O ij
___ 

En' ck 

Simoes Filho, 30 de agosto de 2016. 

Ao 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

CONSELHQ DELIBERfiflvo DO PROGRAMA DESENVOLVE 

ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A, pessoa juridica de direito privado, 
estabelecida na Via Urbana, QD 03, s/n, Cia Sul, Simöes Filho - BA, inscrita no CNPJ sob o no 
59.791.952/0017-1 e no cadastro de contribuintes do ICMS do Estado da Bahia sob o no 
68.532.3.10 NO, enquadrada no CNAE 2222-6/00 (Fabricaçâo de embalagens de material plástico), 
vern, através desta, prestar as seguintes E$CLARECIMENTO$ COMPLEMENTARES: 

Focada no cresclmerito da sua capacidade produtiva e na respectiva projeçâo no 
mercado de embalagens, a ENGEPACK vem investindo vultosas cifras na arnpliaçâo e 
rnodernizacão do seu parque fabril - localizado no municiplo de Sirnöes Filho, propiciando, assim, 
o incremento do setor industrial no Estado da Bahia. 

Grande parte dos referidos investimentos, de fato, s6 101 viável em razo dos 
,Obenef[cios concedidos pelo Governo da Bahia, as quais se constituIram coma verdadeiros 

.strumentos de f'ixaçao da indóstrla de translormaçâo PET neste Estado, na medida em que 
viabilizaram a disputa do mercado naclonal de embalagens plésticas corn as concorrentes 
estabelecidas na ZFM e no Estado de Pernambuco, que gozarn de rnültiplas vantagens 
cempetitivas. 

Prova contundente da forte parceria fIrmada entre a ENGEPACK e o Estado da Bahia 
foi a adesão 80 Convênjo CON FAZ 159/2006, que autorizou 0 Estado a conceder reduçâo de base 
de cálculo do ICMS Incidente sobre as operaçbes de saidas interestaduals do MEG e da Resina PET, 
bern coma a publlcaçâo, em 2014, do Decreto 15,490, que concedeu crédito presumido de 1015, 
neLtralizado as efeitos negativos 80 contribuinte trazidos pela Resoluçâo do Senado no 13. 

0 fortalecirnento da parceria ENGEPACK/ESTADO foi, portanto, fator 
determinante para a realizacão dos investirnentos realizados pela empresa, ao ponto de ter 
motivado a encerramento total das atividades da Cornpanhia na unidade da Zona Franca de 
Manaus e acarretado a concentraçâo da integralidade da sua produção de preformas na Bahia. 

Par outro lado, a concessão do crédito presumido na aquisiçào de resina 
PET no mercado nacional fez corn que a ENGEPACK voltasse a ter acesso a 	até rla prima 
principal nas mesmas condiçôes dos seus concorrentes, rnotivo pelo qual pa o6&a ar,'9evos 

5 
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Engepack 

e vultuosos investirnentos no Estado da Bahia, tendo apresentado, recentemente, novo Projeto de 
Arnpiiaçao, corn previsão de investirnento de mais R$ 100 milhöes, ate o ano de 2019. 

Investimentos 

lO.9 	9836 
	

17819 	21921 	6.026 	26,032 	20710 	36,1.12 	30.630 
2006 	2007 
	

2006 	2009 
	

4 	 I 	 I 

La 

VendasAM 	 Evoluçao das Vendas 
IVendag BA 

I I I . I I I I I I 2606 	2007 	209! 	75 	2010 	261t 	201? 	2013 	2014 2015 	2016. 

MII'wIfoi 

Assim, a parceria existente entre a ernpresa e o Estado, concretizada através da 
concessão de beneficlos e incentivos tiscais, vem propiciando corn que a ENGEPACK atue em 
condicöes similares as demais Indüstrias de preforma situadas em territOrio nacionat, na rnedida 
em que os membros de tat setor possuem como caracteristica a fixaçaTh em polo incentivado, corn 
destaque para Pernambuco e ZFM. 

Consistindo a preforma PET nurn ttpo de commodity, é certo que a competitividade 
das empresas produtoras de tal mercadorta encontra-se atrelada ao custo de transformacão, 
curnprindo ressaltar que Os incentivos concedidos pelos Estados, tanto a ENGEPACK, quanto a 
seus concorrentes, no são simptesmente apropriados pelas empresas, mas sin,, repassados nos 
respectivos precos de venda. 

Sucede que, ao analisar a quanto previsto no Parégrafo 40, do Art. 30  do Decreto 
8.205/02, constata-se a existêncja de urn elemento limitador/redut 	roveJamento do 
incentivo nas hipóteses em que o projeto de Investimentos o, 	es tado ,tibr u m a 
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Engepack 
empresa jé instalada e em fase de expansâo, consistente na fixaçào de piso minimo de arrecadaçao. 

Estando as concorrentes da ENGEPACK situados em regiöes incentivadas e sem 
qualquer elemerito Ilmitador, tal qual urn p150 de arrecadaço, certo é que a limitação teoricamente 
imponivel pelo Estado da Bahia funcionará como urn redutor do incentivo e acarretará perda de 
competitivjdade, tanto em relação aos concorrentes situados em Pernambuco e ZFM, quanto em 
relacâo as novas empresas que vierem a se estabelecer aqui. 

Incentivo Efetivo 

C.,rhO 
Vendes tnu,voas 	 • Vencjas na ncenuvodas 

Incontyo cfOvo em loda verida 

Conforme demonstram as colunas situadas do lado esquerdo do gráfico supra, 
atualmente 100% do volume vendlcio pete ENGEPACK 4 incentivado, fato que coloca a empresa 
em candicão de igualdade corn seus concorrentes. Sucede que no cenãrio corn fixaçào do piso 
minimo, o volume de vendas que 4 beneficiado pelo DESENVOLVE 4 reduzido em 19%, de rnodo 
que apenas $j% des preformas comercializadas podem ser conslderados coma incentivados. Por 
outra ótica, 4 passivel afirmar que a fixacâa do piso minimo acarretará a reduçâo do beneficio 
fiscal efetivo de 81% para 66%, se considerada a integralidade da produco da empresa. 

No quadro abaixo, identifica-se, de forma ilustrada, Os impactos ore descritos, os 
iais tem coma base a reduçâo do beneficio efetivamente usufruldo pare 66%: 

-J 

(SliTtJICfS 	1i'IJK!. 

Resins PET Internada (exbeneflcias estaduals) 	 1.228 	 1.226 
Frete da Preforma (convertedor ao cllenle) 	 66 	 66 
Resins CIF Cliente 	 1.293 	 1.293 
Ctmto do Conversao 	 326 	 326 
Beneficio Fiscal ICMS 	 (171) 	 (139) 

ito do :custo Transformadores NE 	 33 
do conveo ap4s repsso dos Incentivos 	 154 rs  
itolcuato do cinversao (%) - 
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Engepack 
Conforrne se verifica da na análise do grâfico acima, a fixacâo de piso Implicará em 

aumento dos custos de transformação da preforma em cerca de 21,1%, as quais no são 
repassáveis ao Cliente, posto que Inexistente na composição dos preços aplicados pelas empresas 
concorrentes. 

Desse modo, certo é que a perda da condlçào de igualdade da ENGEPACK em relaçâo 
as empresas situadas em outras regiöes impacta de forma relevante na competitividade da 
empresa face ao ambiente de negócia no qual esté inserida e acarretarâ, par conseguinte, a perda 
de volume de vendas e/ou enfraquecimento da capacidade de investimentos. 

Não ha düvidas de que, ao realizar novas investimentos no aurnento de capacidade 
produtiva e modernizaçâo de processos, a ENGEPACK estará direcionando seus esforços para a 
aumento das vendas, meihorla de produtividade e major participação de mercada, resultados que 
trarão, par consequèncla, a crescimento da arrecadação do ICMS pelo Estado, sendo certo que 
ambos, Estado e empresa, sairão ganhando. 

Por outro lado, a imposiçâo de limitaçOes a uma empresa que intenciana realizar 
vestimentos vultuosos, tal coma a ENGEPACK, ao gerar perda de vendas, certamente 

acarretat-á, de forma Indireta, na perda da arrecadaçao em 51, de modo que empresa e Estado 
tendem a sair prejudicados. 

Par tudo quanto exposto, ratifica a ENGEPACK seu pleito quanto a manutenção do 
Incentivo fiscal atualmente usufruido (Classe I, Tabela 1), sem fixacão de piso minimo 
arrecadatórjo, de forma a possibilitar a manutenção das condiçôes atuais de aproveitamento do 
incentivo e competitividade frente aos concorrentes, sem comprometer a arrecadacâo tributária 
estadual. 

Atenciosamente, 

ENGEPACK EMBALAGENS SÃO 

1 

Lucio 34e Santos Junior 	 No César'dos Santos de Saldanha 
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i5t- 

GOVERNO DO ESTADO DA BANLA 
m SECRETARM DE DESENVOLV11?IENTO ECONÔMICO 

CONSELNO DELLBERATIVO DO DESENVOLVE 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 6 DE INTEGRACAO ECONOMICA DO ESTADO 
DA SAl-HA - DESENVOLVE 
SECRETARIA EXECUTIVA 
PROCESSO No. 1100150013664. 

PARECER No. 64 / 2016. 

A ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A, empresa instalada no municfpio de Sirnoes PlIho/SA, inscrita no CNPJ sob o no. 059.791,962/001 7-16 e lnscriçao Estadual no  068.632.340 NO, pleitela Os beneflejos do Programa de Desenvolvjmento Industrial e lntegracao Econonijea do Estado da Bahia - DESENVOLVE, 
para o seu projeto de ampliaçao e modernizaçao de sua unidade industrial naquele municipio, bern corno requer 
a inclusao da sua atividade CconOmjca no tratamento tributario previsto no art. 2° § 90 do Regulamento do Desenvolv; ou dispensa do pISO de arrecadaçao previsto pars estas a' 	 situaçöes, conforme a Carta Consulta protocolada na SDE no dia 10/11/2015 e documentos de us. 01 a 70. Posteriormenle, em 17/08/2016, sabedora 
da impossibilidade legal para enquadrameno do seu pleito no tratamento previsto no Inencionado §9°,

os  
a ENGEPACK reiterou o pedido de dispensa do piso de arrecadacao (us. 145/152), colacIonando divers argumentos no sentjdo de evidenciar a iniportfincja de tal medida para qua a sua operacao se manteniia 

sustentável, em face do ambiente de negOcios no qual a enipresa está inserida. 

I - Historico da empresa 

Destaque-se que a ENGEPACK estâ habilitada ao Programs Desenyolve desde 07/08/2006, quando o Conselho 
Deliberatjvo através da Resolucao no  80/2006, publicada no DOE de 07 e 08/ 1 0/2006, lhe concedeu os seguintes beneficios (11. 76): 

I - dferlmento do lancamengo e dopaganiento do ICMS, nas seguintes hip&eses: 

a) nos importaçôes e nos aquisicJes neste Estado e em outra un/dade da Federacao, relativanjente 
ao dferencial de alIquotas, de hens destinados ao ativofixo, para o momenjo em que ocorrer a sua 
desincorpo,-acao 

1') nos aquisiçâes de resinas PET de estabelecimento onde sejam exercidas as all v/d es at/ , 	 enquadradas no CVVAF-FISCAL, sob o cOd/go n° 2431-7/00 Q'abricacao de resinas termop!asticw,I, 
nos termos da Reso/uçdo n° 05/2003 - DES!.??'! VOL yE. 

c) nos imporlaçöes do exterior de terefta/ato de polietileno - NCM 3907.60.00, nos tennos da 
alineaf inc/so IX do art 2° do Decreto no 6. 734197 e a!teracöes, para o momento em que ocorrer 
a saida dos proc/u/os restillantes da sua industria!izaçao; 

II - dt!açcio de prazo de 72 (setenta e dots) meses pam pagamento do sa/do devedor do ICMS, 
re/ativo as operaçöes próprias, gerado em ratho dos invesilmenjos previstos no projeto 
incentivado, conforme estabe/ecido no Classe I, da Tabela I, anexa ao Regulamento do 
DESENVOLVE. 

An. 2° - Fixar aparce/a do saldo devedor Inc/Isa! do ICMS passive! do incentivo, em que exceder a 
R$ 772.149,03 (setecentos e setenta e dots mU, cento e quarenta e nove reals e trés centavos), 
corrigido este valor a cada 12 (doze) meses, pela variaçJc IGP-M 

An. 3°- Conceder prazo de 12 (doze) antis parafnaao dos benecios contadosaprtir de 01tie
outubro de 2006 	 fi  
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4.  

Art. 4° - Sabre cada parcela do JCMS corn prazo de pagarnento dilatada, incidira tara de juros 
correspondente a 80% (oitenta por cento) do TiLl' ao ano ou outra que nfl/ia subs/i/ui-la, de 
acordo corn a Tabela II, anexa ao Regulamento. 

Em 07/05/2008, 0 Deliberativo do Desenvolve, através da Resoluçao 57/2008, publicada no DOE de 
16/05/2008, 

alterou a Resoluçao no 80/2006, para revogar o art. 2° e cancelar o piso de arrecadacAo all 
estabelecido, passando o scu art. 30, 40  e 5° a vigorar como 2°, 3° e 40, manticias as suas redaçOes. Estabelecendo 
em seu parágrafo Unico que a nào comprovaçao dos novos investimentos implicara no retomo das condiçes da 
Resoluçao no 80/2006 (11. 77). 

Em 16/08/2011, o Deliberativo do Desenvolve, através da Resolucao 144/2011, publicada no DOE de 
16/08/2011, retificou a Resoluçao n° 80/2006, alterada pela Resoluç.ao  n° 057/2008, para incluir a alinea d ao inciso I do art. 10, corn a seguinte redaçao (11. 78): 

Art 10_ [,.] omissis 

I - Dyer/menlo do Ian çarnento e do pagamenlo do IC'MS nas seguintes condiç5es: 

1•.] omissis 

d) nas aquisiçOcs de ernbalagens corn base no al(nea e do inciso III do art. 2° do Decreto n° 
6 734/97, para a rnorncnto em que ocorrer a saida dos produtos result an/es de sua 
induserializacOo" 

Art. 2° - Esta Resoluçao entrará em vigor na data de sua publicaçao. 

Em 05/10/2015, a empresa cclebrou novo Protocolo de lntençöes corn o Estado da Bahia (fis. 55 a 59), visando, 
agora, prornover a arnpIiaço e da sua unidade industrial no Municlpio de Sirnoes Filho/BA, destinada a 
fabricaçAo de embalagens plasticas (pré-formas e garraf'as plésticas - NCM 3923.30.00), corn investimentos 
estimados de R$ 100.000.000,00 (cern milhöes de reals), aumento no faturamento anuai estimado de KS 
380.000.000,00 (trezentos e oitenta milboes de reais), incrernento na capacidade de produçAo de 1.861.000 
milheiros/ano, hem como manter os 214 (duzentos e quatorze) empregos existentes e promover a geraçAo 65 
(scssenta e chico) novos empregos diretos, dentre outras obrigacoes (11. 56). 

H - Avaliação do pedido 

Após avaliaçao preliminar do projeto, os autos do processo seguiram juntamente corn o pleito, para a 
Coordenaçao de Análise de Projetos de Investimentos - CAP!, que apes analise (fls. 165 a 191) constatou que o 
projcto de ampliaçfto da empresa no célculo do indice de aderéncia apresentou na Matriz de Desenvolvimento 
Industrial do Estado, os seguintes indicadores (fi. 183): 

Discriminaçao Valor Peso 

Indice de Atividade IEconômica 
(%) 

7,92 25,0 
Indice de Geraço de Empregos 0,72 15,0 
Indice de Inlcgraçao de Cadeias Produtivas 9,35 19,5 
Indice de Exportaçaes 0,00 0,0 
Indioc de Descnvolvirncnto Tocnologico 7.96 10,5 
Indicedc Impacto Ambiental 6,50 2,5 
Indice dc Dcsconcentraçao Espacial 4,44 25,0 
Indict do Rcsponsabilidadc Social 5.00 2,5 

MédiaPonderacja 6,14 100,0 

Indice de Aderéncia 8,00 
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Desta forma, aleança o projeto a pontuaço de 8,00 pontos enquadrando-se, portanto, na Classe I, da Tabela I, 
anexa ao Regulamento do DESENVOLVE (fi. 183), destacando-se que o projeto apresenta indicador parcial 
valor major que 5 (cinco) na atividade econômica, que autoriza o desconto de 15% da TJL.P. 

Portanto, a equipe técnica da SDE, apos analisar as inforrnacoes que constam do projeto, conclui pela 
viabilidade do empreendimento, c se coloca favoravel ao atendimento do pleito da mesma, tendo em vista que a 
implantaçao do projeto da empresa no mérito propiciará, dentre outras, as seguintes vantagens para a economia 
do Estado da Bahia (11. 183): 

criaflo do 57 (cinquenta e sete) empregos diretos, alem da manutençAo dos atuais 179 (cento e 
setenta e nove) postos de trabalho; 

utiIizaço de insumos produzidos no Estado; 

contribuiçao para o desenvolvimento econOmico e social da regiAo. 

Diante do quadro a CAPI recomenda a concessão dos seguintes beneficios para a empresa (fi. 184): 

7" 	 1 - I) jerirnento do Ian çarnen!o e do pagarnento do ICMS nag seguintes condicJes; 

nas irnportaçJes e nas aquisiçöes no Estado e em outros Estados, relativarnente ao drerencial 
de aliquotas, de bens destinados 00 ativofixo, para o momento de sua desincorporaçao; e 

nas operaçöes internas corn embalagens, para o momento do salda dos produtos resultantes do 
sua industrialização, corn base no alinea e, inciso III do art. 2°do Decreto n° 6.734/97 e 

nas irnportaçOes do exterior de tereftalato de polietileno, para o momento em que ocorrer a 
saida dos produxos resultantes do sua induslrializaçao, corn base no alineaf inciso LY do art. 
2°do Decreto n°6. 734/9 7. 

Ii - di/acao de prow de 72 (selenta e dois) meses para pagarnento de 90% do saWo devedor do 
ICMS, relativos as opera çöes próprias, gerado em razäo dos investimentos constantes no projeto 
incenuvado, pelo periodo de 12 (doze) anos, JIxando tarn bern, em 85% do TILL" ao ano, a tata de 
juros incidente sobre a parcela do ICMS corn prazo dUo/ado. 

Quanto ao pedido de dispensa do piso de arrecadaçao, cabe considerar que o Estado da Bahia sempre 

fk 	reconheceu as particularidades da atividade desenvolvida pela Engepack, enquanto importante produtora de 
embalagens plástieas para a indUstria de bebidas e alimentos em geral, tanto que ainda na concessão inicial dos 
beneficios do Desenvolve afastou-se o piso entao aplicável, conforme os tennos da ResoluçAo no 57/2008 (us. 
77). Posteriormonte, identificou-se a necessidade do mais uma medida do suporte para que esta empresa 
preservasse sua competitividade diante dos demais fabricantes do mesmo tipo de embalagem (todos localizados 
em outros estados), quando a Braskem desativou a sua produçAo da resina PET na Bahia, e este insumo passou a 
ser produzido no estado de Pernambuco. Em decorrência deste novo ccnário, afetado pelo custo de transporte 
entre estes dois estados, em 01106/2010 a Bahia uixou urn crédito presumido do ICMS a ser aplicado sobre a 
importaço da resina PET (12% do crédito presumido), conforme previsto no artigo 1°- B, inciso I, do Decreto 
n° 6.734/97, sabendo-se, inclusive que estas importaçöes seriam realizadas corn diferimento do mesmo imposto 
(ou seja: importaçäo desonerada). 

Tambérn naquela época o Estado da Bahia (SICM e SEFAZ) foi mobilizado para viabilizar a desoneraçäo do 
ICMS incidente sobre o retorno da resina PET produzida no Estado de Pernambuco, resultando dai o Convenio 
ICMS 118/2010 que prevé a dispensa integral deste imposto na situaçAo em referenda. E mesmo nestas 
condiçoes, em 01/10/2014, criou-se urn crédito presumido do imposto no percentual de 12%, agora cabivel 
tambem sobre as eniradas da resina PET oriunda de Pernambuco sem pagamento do ICMS (artigo 1°- B, inciso 
II, do Decreto n° 6.734/97). Em sintese, desde o infcio a ENGEPACK foi dispensada do piso mInimo de 
arrecadaçäo e ainda recebe urn crédito presumido do ICMS sobre as suas compras do matéria prima (mesmo que 
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desoneradas do imposto), medidas que precisan, ser mantidas para que a ernpresa preserve suas condiçOes de 
produzir embalagens plasticas no Estado da Bahia. 

Ill - Conclusao 

For this razäes, considero que o projeto de ampliaço e modcrnizaçao da ENGEPACK deve ser aprovado sem 
piso minimo de arrecadaçao, decisAo a ser tomada pelo Conseiho Deliberativo do Desenvolve, em face da 
permissao contida no artigo 23 do Regulamento aprovado pelo Decreto no 8205/2002, observando-se, 
naturalmente, a análise da Coordenaçao de Análise de Projetos de investimentos - CAPI, conforme o parecer 
datadode 11/08/2016 (Il. 184). 

Esse d o nosso entendimento 

I 

SMJ, 

Salvador, 24 de agosto de 2016. 

Luiz Gonzaga Alves e Souza 
Diretor de Projetos e Financjamento/ Secretárjo Executivo 
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a' 
aW4 GOVERN000ESTA000ABAHIA 

Secretaria do Planejamento - SEPLAN 

fAJ 	SUPERINTEP4DENCIA DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO - SPE 

Processo nQ 1100150013664  

PARECERTECNICO 

ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A 

corn relaçao an pleito da empresa ENGEPACK EMBALAGENS sÃo PAULO S/A. instalada 
no muñic[pio de SimOes Filbo/Ba, inscrita no CNPJ sob o n2  59.791:962/0017-16 e 
Inscrição Estadual n° 068.632.340340, para análise e parecer, temos a in!ormar e 
considerar o seguinte: 

C' 	 PIEITO DA ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A 

A empresa pleitela do Programa de Desenvolvimento Industrial e Integraco econômica 
do Estado da Bahia - DESENVOLVE a habilitaçào aos beneficios do crédto presumido e 
do diferimento do lançamento edo pagarnento do ICMS, para oseU projeto de ampliacão 
de sua unidade industrial, onde fabrica embalagens plásticas. 

Requer ainda, ainclusâo da sua atividade econômica no tratamento tributárioprevisto 
no §92  do art.22  do regutarnento do DESENVOLVE. 

A empresa protocolou a Carta-consulta, endereçada a Superintendência de 
Desenvolvimentó Econôrnico em 10 de novembro de 2015; pleiteando a habilitaçào do 
seu projeto aos beneficios do programa (fls.01 a 70). ja em abril de 2016 encarninhou o 
projeto tecnico-econOmico-financei ro da filial, licenciarnento ambiental (Portaria Inema) 
e vários documentos que atestarn a sua legalidade naBahia. 

Em 22 de fevereiro de 2015, a empresa firmou Protocolo de lntençöes corn o Estado da 
Bahia (fi. 56). 

Posteriormbnte, em 15/08/2016, a empresa enviou correspondéncia corn 
esciarecimentos ao pleito de enquadramento, onde define a participacão do..Estadq da 
Raffia na aquisicão de insumos, an tempo em que reafirmou o compromisso da Engepack 
de aumentar a produçao corn investimentos estimados em R$ 100 milhoes a serm 
executadôs em 5 (cinco) anos. 

A empresa está habilitada.ao  programa Desenvolve desde 01/10/2006, através da 
resoluçAo nQ 76/2006, publicada no DOE de 07 e 08/10/2006. 

Para realizar a ampliacão de sua unidade industrial no rnunicfpio de Sirnoes Filho a 
empresa deverá investir R$ 288.515.000,00 e gerar, aproximadamente, 57 empregos (II. 
701.  

- 	 SEPN - Secretaria do Planejamento 
2' Avenida, 250 — Contra Administrativo da Bahia - Cop. 41145-003— Salvador/BahIa 

Tel. (71) 3115-3566 Fax. (11) 3116-3569 	- 	 SICM 

FL.2ñ1 - 

Ref.1997461-51

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
4N

T
E

5M
D

K
X



-4 

4. 

GO VERNO DO ES TADO DA BAHIA 
$ecretarja do Planejamento - SEPLAN 	 - 
SUPERthErENDENcIA DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO - Sn 

o Indice de aderéncia do rojeto é de 8 pontos, o que enquadra a empresa na Classe I da 
tabela(fl..177). 	 ¼ 

PARECER: 

Em concordância aos pareceres etnitidos pela Coordenaçao de Análise de Projetos de 
Investimentos - CAPI e Secretaria executiva do Desenvolve, a SEPLAN tambérn 
manifesta-se favotável ao pleito da ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A..Com isso, 
recoinenda-se conceder em favor da empresa os seguintes beneffcios: 

1. Diferimento do lançamento edo pagarnento do ICMS nas seguintes condiçoes: 

nas importaçoes e nas aquisicOes no estado e em outras unidades da 
Federaçâo, relativamente ao diferencia] de aliquotas, de bens destinados ao 
ativo fixo, para 9  momento de sua desincorporaçao; 

nas operaçôes intérnas corn embalagEns, para o rnornentb em que-ocorrer a 
salda dos produtos resuttante da sua industrializaçäo, corn base na alinea e, 
inciso 11f do art.2Q do decreto n2  & 734/97; 

nas operaçoes do exterior de tereftalato de polietileno, para a mornento da 
saf6 dos produtos resultantes da sua industrializaçâo, corn base na aimnea f, 
inciso IX do art.29  do decreta 0 6.734/97. 

2. Dilaçâo deprazo de 12 (setenfa e -dois) meses para pagamento de 90% (noventa par 
cento) do saldo devedor do ICMS, relativo as operaçUes prOprias, gerado cm razão dos 

r 	investimentos conslantes do projeto inceàtivado pelo periodo de 12 (doze) anos, 
fixando, também, em 85% da TJLP ao ano, a taxa de juros incidente sabre a parcela do 
ICMS corn prazo dilatado. 

Tambdm eni conformidade corn a CAPI, a inclusao da sua atividade econômica no tratamento 
tributário previsto no §9 do art.20  do regulamento do 'Desenvolve, deve ser remetido ao 
Conseiho Deliberativo para decisäo. 

/ 

E o nosso parecer final. 

.$alvador, 12 de setembro de 2016 

cEVBARRETO 

SEPLAN - Secrotaila do PIai 
2 Avenlda, 250- Centro Administrativo da Bahia - 
- 	 Tel. (71) 3115-3566 Fax. (11) 

41745.003- Salvador/Bahla 	/SICM 
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. 	GOVERNO DO ESTADO DA BARIA 
SECRETARL& DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Conseiho Deliberativo do DESENVOLVE. 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E DE INTEGRA(;AO 
ECONOMICA DO ESTADO DA BAHIA - DESENVOLVE. 

REsoLuçAo No 06812016 

ilabiita a ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO 
S/A aos beneficios do DESENVOLVE. 

0 	CONSEL}LO 	DELIBERATIVO 	DO 
DESENVOLVE, no uso de suas atribuiçOes e nos termos da Lei fl.0  7.980, de 12 de 
dezembro de 2001, regularnentada pelo Decreto no 8.205, de 03 de abril de 2002, e 
alteraçôes, e considerando o que consta do processo SDE no 1100150013664, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Considerar habilitado ao Programa de Desenvoivimento Industrial e de 
Integraçio Econoinica do Estado da Bahia - DESENVOLVE o projeto de arnpliaçào da 
ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A, CNPJ no 59.791.962/0017-16 e IE no 
068,632.340N0, instalada no municipio de Simoes Filho, neste Estado, pan produzir 
embalagens plásticas (preformas e garrafas plésticas) sendo-Ihe concedido os seguintes 
beneficios: 

I - Diferirnento do Iançamento e do pagamento do ICMS nas seguintes condiçoes: 

nas importaçôes e nas aquisicôes no Estado e em outros Estados relativamente ao 
diferencial de aliquotas, de bens destinados ao ativo fixo, pam o momento de sua 
desincorporaçAo; 

nas operaçOes internas com embalagens, pan o momento da saida dos produtos 
resultantes da sua industrializaçao, com base aimnea e, inciso In do art. 2° do Decreto n° 
6.734/97 e 

nas importacOes do exterior de tereftalato de polietileno, pan o momento da saida 
dos produtos resuitantes da sua industrializaçAo, com base na alIneaf inciso IX do art. 2° do 
Decreto no 6.734/97. 

11 - DiiaçAo de prazo de 72 (setenta e dois) meses pan pagamento do saldo devedor do 
ICMS, relativo as operaçäes próprias, gerado em razAo dos investirnentos previstos no 
projeto incentivado, confonne estabelecido na Classe I, da Tabela I, anexa ao Regulamento 
do DESENVOLVE. 

Art. 2° - Conceder prazo de 12 (doze) anos pan fruiçao dos beneficios, contado a partir 
del°desetembrode2ol6. 

Art. 3° - Sobre cada parcela do ICMS com prazo de pagamento dilatado incidira taxa de 
juros de 85% (oitenta e cinco por cento) da TJLP ao ano ou outra que venha substitui-la, de 
acordo com a Tabela H, anexa ao Regularnento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
AHi 	SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Conselho Deliberativo do DESENVOLVE 
8RA3. 

ATA DA 769  REUNIAO ORDINARIA DO CONSELHO DO DESENVOLVE 

Data: 13/09/2016 

Hora: 09h30rnin 

As nove horas e trinta minutos do terceiro dia do més de maio do ano de 2016, no Edificio 
Sede da Secretaria de Desenvolvimento Econôrnico, foi realizada a 769. Reuniäo Ordinária 
do Conseiho Deliberativo do DESENVOLVE, corn o comparecimento dos Senhores 
Conseiheiros: Dr. Luiz Gonzaga Ah'es de Souza, Suplente do Secretário de 
Desenvolvimento Econôrnico e Presidente, em exercfcio, do Conseiho Deliberativo do 
Desenvolve; Dr. Frederico Gunnar Durr, Suplente do Secretário da Fazenda; Dr. Ranieri 
Muricy Barreto, Suplente do Secretário de Planejamento; Dr. Guilherme Bonfirn, Suplente 
do Secretário da Secretaria de Agricultura; Dr. Roberto Dantas de Pinho, Suplente do 
Secretário da Secretaria de Ciência e Tecnologia; Dr. Paulo de Oliveira Costa, Suplente do 
Presidente da Desenbahia. Presentes, ainda, a sessão o Sr. Cristiano Parreiras Horta 
Penido, Coordenador de Análise, Incentivos e Acompanharnento de Empreendirnentos da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico; Sr. Luciano do Santos Lima - Especialista em 
Politicas PUblicas e Gestão Governamental - EPPGG da Superintendencia de Promoçao do 
Investimento, para tratarem da seguinte ordem do dia: 

Verificaçao de quorum. 

Abertura da sessäo pelo Presidente. 

Leitura, discussao e votação da Ata da 79. Reuniao Ordinária do DESENVOLVE. 

Apreciaçào de pedidos de inversâo de pauta. 

Discussao e votação da ordem do dia: 

4.1. Processo: 0: 1100110009834 

Interessado: BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA 

Relator: SEFAZ 

4.2. Processo: n: 1100140001501 

Interessado: CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 

Relator: SEFAZ 

4.3. Processo: n2: 1100090003133 

Interessado: ALSTOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA 

Relator: SEFAZ 

4.4. Processo: n9: 1100160010345 

Interessado: PKG DO BRASIL LTDA 	 eel Relator: SEFAZ 
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4.5. Processo: n9: 1100130014354 

Interessado: YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A 

Relator: SEFAZ 

4.6. Processo: n2: 1100140015715 

Interessado: BAHIAMIDO S/A 

Relator: SEFAZ 

4.7. Processo: n2: 1100150007761 

Interessado: PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Relator: SEFAZ 

4.8. Processo: n2: 1100110001078 

Interessado: BRASIL ASFALTOS LTDA 

Relator: SEFAZ 

4.9. Processo: n2: 1100150008865 

Interessado: IMETAME TERMELETRICA LTDA 

Relator: SEMA 

4.10. Processo: n2: 1100160007077 

Interessado: HIPERFERRO INDUSTRIAL DE AOS LTDA 

Relator: SEPLAN 

4.11. Processo: n2: 1100150006641 

Interessado: FEX INDUJSTRIA DE PAPEIS LTDA 

Relator: SEPLAN 

4.12.Processo: ri2: 110009000398 

Interessado: SUL AMERICANA QUIIMICA LTDA 

Relator: SEPLAN 

4.13. Processo: n2: 1100150013664 

Interessado: ENGEPACK EMBALAGENS SÃO PAULO S/A 

Relator: SEPLAN 

4.14. Processo: n2: 1100160003314 

Interessado: VERACEL CELULOSE S/A 

Relator: SEAGRI 

4.15. Processo: n 2: 1100110018752 

Interessado: FRYSK INDUSTRIAL LTDA 

Relator: SEAGRI 
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4.16. Processo: n: 1100160006674 

Interessado: ASTRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

Relator: SEAGRI 

4.17. Processo: n: 1100160006293 

Interessado: INDOSTRIA DE EMBALAGENS BRASIL LTDA 

Relator: SECTI 

4.18. Processo: n2: 1100100001509 

Interessado: INDUSTRIAS PLASTICAS CONQUISTA LTDA 

Relator: DESENBAHIA 

4.19. Processo: n2: 1100110016059 

Interessado: ENGEFLEX BAHIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Relator: DESENBAHIA 

4.20. Processo: nQ: 1100110007211. 

Interessado: UNITECNICA EQUIPAMENTOS RODOVLARLOS LTDA. 

Relator: SDE 

4.21. Processo: n2: 1100140009871 

Interessado: ENEL BRASIL PARTICIPAçOES LTDA 

Relator: SDE 

4.22.Processo: n2: 1100160009622 

Interessado: CEA - CENTRALS EOLLCAS ASSURUA S/A 

Relator: SDE 

4.23. Processo: n: 1100160000790 

Interessado: BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Relator: SDE 

5. 	0 que ocorrer. 

O Presidente em exerciclo abriu a sessäo confirmando a existéncia de quorum legal para a 
realizaçao da reunião, em seguida submeteu a apreciaçao da Ata da 7$. Reuniao 
Ordinária do DESENVOLVE aos rnernbros, nao havendo nada a ser discutido, a mesma fol 
aprovada e assinada pelos presentes. E, nao havendo inversäo de pauta, passou para os 
itens da ordem do dia. 0 Representante da SEFAZ solicitou a retirada de pauta dos 	T7) 
processos das empresas: BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA e PHILIP 
MORRIS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, tendo em vista a necessidade de 
readequaçao, bern como malores inforrnaçoes para a análise dos pleitos, o que foi 
aprovado por todos os Conseiheiros presentes; Em seguida, o Representante da SEFAZ 
leu parecer sobre o pleito da empresa CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS, 
que solicitava autorização para a rernessa para industrializaçao de parte de sua produçao 
em terceiros, de forma a viabilizar pelo prazo provisOrio de 2 (dois) anos o incremento , 
imediato de sua produçâo e comercializaçâo de cerveja da unidade da empresa IocaIizadt.... 

3 	. 	Ata da 768.  Reunião Qrdináila do Conseiho Deliberativo do 
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naquele municfpio, bern como a reduçao do valor do piso de recolbimento do ICMS fixado 
através da Resoluçäo flQ 73/2014. 0 voto do relator foi no sentido de indeferir o pleito da 
empresa, no que diz respeito ao pedido de autorizaçäo para industrializar parte de sua 
produçâo em outro estabelecimento e deferir o pedido de reduçao do piso de 
recolhimento do ICMS, tendo em vista que a empresa atende as condiçOes exigidas pela 
legislaçao. Colocado em deliberaçao, sem qualquer embargo, o voto do relator foi 
aprovado a unanimidade pelos Conselheiros presentes, deferindo-se parcialmente o 
pedido da empresa, nos termos do voto do relator. Em seguida, o Representante da SEFAZ 
leu parecer sobre o pleito da empresa ALSTOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA, que 
solicitava a concessäo de Regime Especial para diferimento do ICMS nas entradas 
decorrentes de importaçäo do exterior e nas saldas internas de peças e equipamentos 
destinados a montagem de aerogeradores de energia eolica. 0 voto do relator foi no 
sentido de deferir o pleito da empresa, tendo em vista que ha respaldo legal para tanto. 
Colocado em deliberaçao, o voto do relator foi aprovado a unanimidade por todos os 
Conselheiros presentes. Em seguida, o Representante da SEFAZ leu parecer sobre o pleito 
da empresa PKG DO BRASIL LTDA, que solicitava o diferimento do ICMS nas importaçOes 
do exterior para diversos insumos destinados a produção de rolhas metálicas, rolhas 
plásticas e garrafas e frascos PET. 0 voto do relator foi no sentido de indeferir o pleito da 
empresa, no que diz respeito ao pedido de o diferimento do ICMS nas importaçOes do 
exterior de garrafas e frascos PET e deferir o pedido de diferimento do ICMS nas 
importaçOes do exterior para os demais insumos destinados a produçao de rolhas 
metálicas, rolhas plásticas, tendo em vista que a empresa atende as condiçOes exigidas 
pela legislaçao. Colocado em deliberaçao, sem qualquer embargo, o voto do relator foi 
aprovado a unanimidade pelos Conselheiros presentes, deferindo-se parcialmente o 
pedido da empresa, nos termos do voto do relator. Em seguida, o Representante da SEFAZ 
leu parecer sobre o pleito da empresa YARA BRASIL FERTILIZANTES S/A, que solicitava 
habilitaçao ao programa Desenvolve, para o projeto de ampliaçäo, onde produzira 
fertilizantes. 0 voto do relator foi no sentido de deferir o pleito da empresa, e após 
deliberaçao foi a unanimidade aprovado pelos Conselheiros presentes. Logo após, o 
Representante da SEFAZ leu parecer sobre o pleito da empresa BAHIAMIDO S/A, que 
solicitava que solicitava habilitaçao ao programa Desenvolve, para o projeto de ampliaçao. 
0 voto do relator foi no sentido de deferir o pleito da empresa, e apOs deliberaçao foi a 
unanimidade aprovado pelos Conselheiros presentes. Logo após, o Representante da 
SEFAZ leu parecer sobre o pleito da empresa BRASIL ASFALTOS LTDA, que solicitava a 
retificaçao da Resoluçao n2 174/2011, para que se alterasse o prazo inicial de fruiçao, 
tendo em vista que durante todo o perfodo ja transcorrido, a empresa não teve condiçOes 
de iniciar as operaçOes, em decorrência da demora no deferimento da autorizaçao pela 
Agência Nacional de Petróleo, Gas Natural e BicombustIveis - ANP, que somente foi 
concedido em 03/05/2016, conforme publicado no Diârio Oficial da Uniäo em 
04/05/2016. 0 voto do relator foi no sentido de indeferir o pleito da empresa, posto que o 
atraso decorrente da näo autorizaçäo pela ANP para iniciar suas atividades era de 
conhecimento da empresa e nao foi provocado pela SEFAZ-BA, hem como no intervalo de 
tempo näo houve provocação da empresa para a prorrogação os prazos estabelecidos. 	

A 
Colocado em deliberaçäo o voto encaminhado foi a unanimidade aprovado pelos 
Conselheiros presentes. 0 Representante da SEMA näo compareceu a reuniäo, mas enviou 
o parecer relativo ao processo que Ihe fora distribuldo, e nos termos do Regimento do 
Desenvolve o parecer foi lido pelo Sr. Cristiano Parreiras Horta Penido, Coordenaçao 
de Anátise de Projetos de lnvestimentos - CAPI que leu o parecer a respeito do pedido da 
empresa IMETAME TERMELETRICA LTDA, que solicitava o diferimento do ICMS nas - 

aquisiçOes de bens destinados ao ativo fixo para a construçäo de uma termelétrica a gas. 0 
voto do relator foi no sentido de deferir o pleito da empresa, e após deliberaçao foi a 
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unanimidade aprovado pelos Conselheiros presentes. Em seguida, o Representante da 
SEPLAN passou a relatar os processos sob a sua responsabilidade, apresentando 
inicialmente o voto a respeito do pleito da empresa HIPERFERRO INDUSTRIAL DE AOS 
LTDA, que solicitava a habilitação da empresa aos beneficios do Programa de 
Desenvolvimento Industrial e Integracão Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, 
para a fabricaçao de telhas de aço, lambri de aço, perfil de porta articulada de aço, chapas 
e bobinas galvanizadas, bobina de aço slitada Imna a quente e a frio, chapas laminadas a 
quente e a frio, chapas para piso, bobinas para calhas em aço galvanizado, tubos redondos 
de aço corn costura, tubos retangulares ou quadrados de aço corn costura e perfil "U" de 
aço. 0 voto do relator foi no sentido de deferir o pleito da empresa, e apOs deliberação foi 
a unanimidade aprovado pelos Conselheiros presentes. Logo apOs, o Representante da 
SEPLAN leu parecer sobre o pleito da empresa FEX INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA, que 
solicitava habilitaçao ao programa Desenvolve para o seu projeto de 
ampliaçao/modernizaçäo de sua unidade industrial para a fabricaçao de papel higiênico e 
bobinas de papel. 0 voto do relator foi no sentido de deferir o pleito da empresa, e após 
deliberaçao foi a unanimidade aprovado pelos Conselheiros presentes. Logo após, o 
Representante da SEPLAN leu parecer sobre o pleito da empresa SUL AMERICANA 
QUIMICA LTDA, que solicitava a retificaçao das ResoluçOes 0 93/2012, 110/2012, 
23/2013, para alterar a titularidade dos beneficios para a empresa SULFABRAS 
SULFATOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 0. 23.767.075/0001-06 e lnscriçao 
Estadual n2  129.160.957 NO e o prazo inicial de fruiçao dos benefIcios, fixado na 
Resoluçao concessiva para iniciar em 01/03/2013, inicie-se a partir de setembro/2016. 0 
voto do relator foi no sentido de indeferir o pleito da empresa, no que diz respeito a 
alteraçao do prazo inicial de fruiçâo do beneficio e deferir o pleito de alteraçao de 
titularidade. Colocado em deliberaçao o voto do relator foi aprovado a unanimidade pelos 
Conselheiros presentes. Logo após, o Representante da SEPLAN leu parecer sobre o pleito 
da empresa ENGEPACK EMBALAGENS SAO PAULO S/A, que solicitava habilitaçao ao 
programa Desenvolve do seu projeto de ampliacao/modernizaçao de sua unidade 
industrial, bern como a inclusao da sua atividade econôrnica no tratamento tributario 
previsto no art. 29  § 99 do Regulamento do Desenvolve. 0 voto do relator foi no sentido de 
deferir o pleito da empresa. Colocado em deliberaçao o voto foi aprovado por maioria dos 
Conselheiros presentes, vencido o Representante da SEFAZ, que encaminhou voto pelo 
deferirnento parcial do pedido, sendo favorável a habilitaçao do projeto de ampliaçao aos 
benefIcios do programa, porém indeferindo o pleito relativo ao estabelecimento de piso 
minimo. Em seguida, o Representante da SEAGRI passou a relatar os processos sob a sua 
responsabilidade, apresentando o voto a respeito do pleito da empresa VERACEL 
CELULOSE S/A, que solicitava os beriefIcios do Programa de Desenvolvimento Industrial 
e lntegraçao Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, para o projeto de ampliaçâo. 
0 voto do relator foi no sentido de deferir o pleito da empresa, e após deliberaçao foi a 
unanimidade aprovado pelos Conselheiros presentes. Em seguida, o Representante da 
SEAGRI leu parecer sobre o pleito da empresa FRYSK INDUSTRIAL LTDA, que solicitava 
a extensäo dos benefIcios concedidos a matriz pelas ResoluçOes nQ 59/2012 e 102/2012 
para a filial FRYSK UPF, inscrita no CNPJ sob o n2  14.034.548/0004-73 e Inscriçao 
Estadual n2  122.574.531 NO, para que o beneticio fiscal alcance os seguintes produtos: p6 
de coco seco, o substrato do coco e demais derivados. 0 voto do relator foi no sentido de 
deferir o pleito da empresa, e após deliberaçao foi a unanimidade aprovado pelos 
Conselheiros presentes. Logo apos, o Representante da SEAGRI leu parecer sobre o pleito 
da empresa ASTRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO, que solicitava a habilitaçAo do seu 
projeto de implantaçäo aos benefIcios do Programa de Desenvolvimento Industrial e 
lntegração Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, para a fabricaçao de utilidades 
domésticas injetadas e extrudadas, compostos termoplâsticos e produtos metálicos e 
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mistos. 0 voto do relator foi no sentido de deferir o pleito da empresa, e após deliberação 
foi a unanimidade aprovado pelos Conselheiros presentes. Logo após, o Representante da 
SECT! passou a relatar o processo sob a sua responsabilidade, apresentando o voto a 
respeito do pleito da empresa INDUSTRIA DE EMBALAGENS BRASIL LTDA, que 
solicitava a habilitaçAo do seu projeto de implantaçao aos beneficios do Programa de 
Desenvolvimento Industrial e lntegração Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE, 
para a fabricaçao de bobinas técnicas, sacos lisos e impressos, fumes lisos e impressos e 
gräos de reciclagem. 0 relator encaminhou voto no sentido de deferir o pleito da empresa, 

que foi aprovado a unanimidade por todos os Conselheiros presentes. Logo após, o 
Representante 	da 	DESENBAHIA 	passou 	a 	relatar 	os 	processos 	soba 	sua -  
responsabilidade, lendo, inicialmente voto a respeito do pleito da empresa INDUSTRIAS 
PLASTICAS CONQUISTA LTDA, que solicitava a alteraçao da Resolução n9  52/2003, 
retificada pela Resoluçao flQ  023/2012, para a inclusão do diferimento do ICMS nas 
entradas decorrentes de importaçäo do exterior de diversos produtos. 0 voto do relator 
foi encaminhado no sentido de deferir o pleito da empresa, que sem embargo, apOs 
deliberaçao foi aprovado a unanimidade por todos os Conselheiros presentes. Em seguida, 

Representante da DESENBAHIA Ieu seu voto a respeito do pedido da empresa 
ENGEFLEX BAHIA INDUSTR!A E COMERCIO LTDA, que solicitava a alteraçao da 
Resoluçao flQ  52/2003, retificada pela Resoluçao n2  023/2012, para a inclusao do 
diferimento do ICMS nas entradas decorrentes de importaçao do exterior de diversos 
produtos. 0 voto do relator foi encaminhado no sentido de deferir o pleito da empresa, 
que 	sem 	embargo, 	após 	deliberaçao 	foi 	aprovado 	a 	unanimidade 	por todos 	os 
Conselheiros presentes. Passando a relatar o Representante da SDE, este apresentou seu 
parecer ao pedido da empresa UNITECNICA EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA, que 
solicitava a retificaçao da Resoluçao 0 125/2011, que habilitou a empresa aos beneficios 
do Programa Desenvolve, para incluir no caput do art 12  a produçao de placas (NCM 
3907.99.11), escadas, alavancas e bandejas (NCM 8302.30.00), perIls, barras, chapas e 
portas (NCM 7216.61.10, 7216.99.00, 7604.29.20, 7606.12.90, 7610.10.00, e 7214.99.10), 
cabines para geradores 	(NCM 8411.81.00), tanques 	(NCM 7309.00.90, 8431.49.23, 
7310.10.90), rack (NCM 7326.90.90), parafusos, porcas e artefatos semeihantes (NCM 
7318.15.00), abrigo alummnio (NCM 7616.99.00), aerofólio (NCM 8708.29,99), contêiner 
(NCM 8609.00.00), carrocerias (NCM 8704.22.30, 8704.23.20, e 8707.90.90), partes e 
acessórios 	dos 	vefculos 	automóveis 	(NCM 	8708.29.99, 	8708.10.00, 	8708.29.00, 
8708.29.91, 	8708.29.99, 	8708.50.80, 	8708.70.90, 	e 	8708.99.90), 	reboques 	e 	semi- 
reboques e suas partes (NCM 8716.10.00, 8716.39.00 e 871690.90). 0 voto foi no sentido 
de deferir o pleito da empresa. Colocado em deliheraçao, as Conselheiros presentes a 
unanimidade ratificou o voto encaminhado e aprovaram o pleito da empresa. Em seguida, 

Representante da SDE, apresentou o parecer a respeito do pleito da empresa ENEL 
BRASIL PARTICIPAOES LTDA, que solicitava autorização para adquirir bens do ativo 
fixo com o diferimento do ICMS nas aquisiçOes de hens destinados ao ativo fixo para as 
Sociedades de PropOsitos Especfficos - SPEs abaixo discriminadas: Enel Green Power 
Morro do Chapéu I EóIica S/A, CNPJ n2  21.868.992/0003-05 e EneI Green Power 
Morro do Chapéu H EóIica S/A, CNPJ 0 2 1.869.008/0003-20. 0 voto foi no sentido de 
deferir o pleito da empresa. Colocado em deliberaçao, os Conselheiros presentes, a 
unanimidade, ratificaram o voto encaminhado e aprovaram o pleito da empresa. Em - 
seguida, o Representante da SDE apresentou seu voto com relaçao ao pedido da empresa 
CEA - CENTRAlS EOLICAS ASSURUA S/A, que solicitava que solicitava autorizaçäo para 
adquirir hens do ativo fixo com o diferimento do ICMS nas aquisiçOes de hens destinados 
ao ativo fixo para as Sociedades de Propósitos EspecIficos - SPEs abaixo discriminadas: 
PARQUE EEOLICO ASSURUA III S/A, CNPJ n2  21.544.084/0001-02; PARQUE EEOLICO 
ASSURUA IV S/A, CNPJ n9  2 1.544.129/0001-30; PARQUE EOLICO LARANGEIRAS 17" 
6 	- ta da 76a,Reuniao_Ordiná na doConse/ho Del/berativo do DESENVOLVE em 13/09/2016 
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S/A, CNPJ n2 21.544.025/0001-26; PARQUE EOLICO LARANGEIRAS II S/A, CNPJ n2  
21.544.159/0001-47; PARQUE EOLICO LARANGEIRAS V S/A, CNPJ fl2  

21.544.060/0001-45; PARQUE EOLICO CAPOEIRAS III S/A, CNPJ n2  
21.543.971/0001-58; PARQUE EOLICO CURRAL DAS PEDRAS I S/A, CNPJ n 
21.541.973/0001-08; PARQUE EOLICO CURRAL DAS PEDRAS II S/A, CNPJ n2  
21.544.255/0001-95; PARQUE EOLICO DIAMANTE Its/A, CNPJ n2  21.544.216/0001-
98; e PARQUE EOLICO DIAMANTE II S/A, CNPJ n2  2 1.543.994/0001-62. 0 voto foi no 
sentido de deferir o pleito da empresa. Colocado em deliberaçao, os Conseiheiros 
presentes, a unanimidade, ratificararn o voto encaminhado e aprovararn o pleito da 
empresa. Por derradeiro, o Representante da SDE apresentou seu voto corn relaçao ao 
pedido da empresa BRIDGESTONE DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que 
solicitava a retilicaçao da ResoluçAo flQ  39/2016, que concedeu a empresa os benefIcios 
do programa para a sua produçao de pneus para automóveis e caminhonetes, na Classe 11, 
pelo prazo de 12 (doze) anos, contados a partir de 01/05/2016, para que fosse 
enquadrada na Classe I, condiçao anterior estabelecida na Resoluçao n9  50/2005, que 
tratou da implantaçao da empresa, corn inicio de prazo em 28 de fevereiro de 2018, 
quando finaliza a vigência da primeira concessão. 0 voto foi no sentido de deferir o pleito 
da empresa. Colocado em de!iberaçao, os Conseiheiros presentes, a unanimidade, 
ratificaram o voto encaminhado e aprovaram o pleito da empresa. Encerrada a 
deliberaçao a respeito dos processos que integraram a pauta, passaram a tratar o item 
seguinte. No item 7. 0 QUE OCORRER, nada foi encaminhado. Nada mais. F, para constar, 
eu, Luiz Gonzaga Alves de Souza, Diretor de Projetos e 'Financiamento e Secretário 
Executivo do Conseiho do Desenvolve, Iavrei a presente ata, que será encaminhada para 
apreciaçäo prévia de todos os Conseiheiros, e posteriormenteassinada. 
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Lista de Assinaturas da Ata da 769. Reuniao Ordinária do Conseiho Deliberativo do 
Programa DESENVOLVE de 13/09/2016: 

Dr. Luiz Gonzaga/ Alves de Souz4' - Suplente do Secretário da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômjco, Presidente do Conseiho. 

 

Dr. Dr. Frederico Gunnar - Suplente do Secretário da Fazenda. 

Dr. Ranieitl&üwiey-Barreto, Suplente do Secretario da Secretaria de Planejamento; 

Dr. Guitherme Bonfim, Suplente do Secretário da Secretaria de Agricultura; 

Dr. 'Roberto Dantas de Pinho, Suplente do Secretario da Secretaria de Ciência e 
Tecnologia; 

Dr. Paulo de Oliveira Costa, Suplente do Presidente da Desenbahia 

Sumário das Pendencias da 76LB Reuniao Ordinária do DESENVOLVE de 
13/09/2016: 

tDJikt?ao 
BOTICA COMERCIAL FARMACEUTICA Retirado de pauta para análise pelos técnicos 
LTDA da SEFAZ 
PHILIP MORRIS BRASIL INDUSTRIA F Retirado de pauta para análise pelos técnicos 
COMERCIO LTDA da SEFAZ 

A. - - 	Ata do 76°. keunião Ordinária do Conse/ho Defiberat/vo do DESENVOLVE em 13/09/2016 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 05/04/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E4NTE5MDKX


